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Tipo de Solicitação: Ação Administrativa 

Solicitação: AQUISIÇÃO 

Descrição: DE ALCOOL GEL 70% 5(} ML PARA DEMANDA EMERGEI\CIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Criado Por: GUSTAVO GOMES CUST PDIO I SETOR DE PROTOCOLO E RECEPÇÃO - SMS 

1° Tramitação 

Origem I Destino 

SETOR DE PROTOCOLO E RECEPÇÃO- SMS SEC MUN DE GESTÃO, DOS REC HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 
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:Andamentos 

Data Destino i 

-,....._, 

' 

Partes Envolvidas: -

Tipo Código Nome 

Ôrgão 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
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MEMO/ AF No: 12/2020 

DA: Assistência Farmacêutica de M 

Para: Tânia Maria de Queiroz 
Secretária Municipal de Saúd 

DE MARECHAL DEODORO 

A M UNICIPAL DE SAÚDE 

CA DE MARECHAL DEODORO- AFMD 

NTO FARMACÊUTICO - CAF 

Marechal Deodoro, 25 de Março de 2020 

ai Deodoro - AFMD 

Assunto: SOLI CITAÇÃO DE MATERIAIS ARA PLANO DE CONTIGtNCIA DO COVID-19 

Sra. Secretária, 

Vimos, respeitosamente e este, solicitar a aquisição dos itens abaixo de forma 

EMERGENCIAL visando a proteção d profissionais de saúde de Marechal Deodoro contra o 

COVID-19, uma vez que o quantitat solicitado através do Consorcio Intermunicipal do Sul 

do Estado de Alagoas- CONISUL, nã foi suficiente para atender a demanda que se apresenta, 

e que o próximo pedido se dará 

chegada a partir de 22/04/2020. 

ITEM 

Álcool Gel 70% - SOOg 
1 

as de 23/03/2020 a 03/04/2020, com previsão de 

MATERIAIS 

APRESENTAÇÃO QUANTIDADE 

Frasco SOOg 1.000 un 

Atenciosamente, 



ASSISTÊNCIA F 

1. DO OBJETO 

..... - _.. .IJM,,._ 

.... - ..... 'fflo.uduJ}, 

A MUNICIPAL DE SAÚDE 
ÊUTICA DE MARECHAL DEODORO- AFMD 

MENTO FARMACÊUTICO- CAF 

1.1 Aquisição de Medicamento e Produtos de Saúde, COMPRA EMERGENCIAL, 
destinada a atender a necessid e da Central de Abastecimento Farmacêutico do 

ro/AL, conforme condições quantidades e 
neste instrumento. 

Município de Marechal D 
especificações Técnicas estabe 

2.1 . O Município de Marecha 
obrigações legais e 
demandas da população, 
atendimento das Leis em vigor. 

2.2. A aquisição justifica-se 
profissionais de saúde de 
quantitativo solicitado através 
Alagoas- CONISUL, não foi 
e que o próximo pedido se 
de chegada a partir de 22/04 

DA CONTRATAÇÃO 

Deodoro/ AL deve executar com eficiência suas 
ais, cabendo-lhe atender as mais diversas 

, sempre, a presença do interesse público e o 

vista da necessidade visando a proteção dos 
I Deodoro contra o COVID-19, uma vez que o 

Consorcio Intermunicipal do Sul do Estado de 
para atender a demanda que se apresenta, 

apenas de 23/03/2020 a 03/04/2020, com previsão 

2.3. Ademais, esclarece que a• ...... ~.ca.-.ra pretensão objetiva otimizar a prestação de 
serviço público, bem como r a segurança da saúde ofertada a população do 

Município de Marechal Deodo AL. 

-3. ESPECIFICAÇÕES DO 

3.1 . As especificações, qua 
complementares para a 
Referência, estão descritas a 

ades estimadas bem como todas as informações 
e regular execução do objeto deste Termo de 

DE ABASTECIMENTO fARMAdUTICO- CAF 
Av. Slo José- 43,8 

Marechal Deodoro - AL 
- 11.200.275.0001-58 
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O DE ALAGOAS 

ÊUTICA DE MARECHAL DEODORO- AFMD 
CENTRAL DE MENTO FARMACÊUTICO - CAF 

ITEM MA 

Álcool Gel 70%- SOOg 
1 

4.1. Os produtos deverão ser to 
comprovadas pelos fabricantes, 
na CAF (Central de Abasteci 

MATERIAIS 

APRESENTAÇÃO QUANTIDADE 

Frasco SOOg 1.000 un 

ecidos com validade de no mínimo 02 (dois) anos, 
ntado a partir da data de recebimento do mesmo 

Farmacêutica). 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS D ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os materiais deverão ser o~~>rronues, no prazo de até 1 O (dez) dias, contados da 
data de recebimento da ordem e fornecimento acompanhada da nota de empenho, 
em remessa única ou parce no endereço Av. São José 43 A, Poeira, Marechal 
Deodoro- Alagoas- CAF (C de Abastecimento Farmacêutica). As entregas 
devem ocorrer de Segunda Sexta, das 8:00 as 14:00hs ou em local de 
armazenamento conforme da farmacêutica ou conforme especificado em 

cada novo pedido; 
5.2. A entrega do produto n"''""''-"' obedecer às especificações técnicas, inclusive 

quanto a fabricação, marca e definidos na proposta; 

5.3. Os custos de entrega, como transporte, frete, entre outros, será de 

responsabilidade da contratad 

5.4. Em caso de algum prod 
comprovada, deverá a 
de 15 (quinze) dias corridos, d 
sua substituição por outro 
técnicas, cuja aceitação do 
do município; 

ter sua fabricação extinta, sendo devidamente 
comunicar por escrito e com antecedência mínima 

do prazo de entrega, solicitando justificadamente 
com idênticas ou superiores características 

enador de Despesa, após parecer do farmacêutico 

DE ABASTECIMENTO fARMAdUTICO - CAF 



CENTRAL DE 

5.5. A entrega do produto 
sua conformidade 
Referência. 

DE MARECHAL DEODORO 
A MUNICIPAL DE SAÚDE 

CA DE MARECHAL DEODORO - AFMD 
CIMENTO FARMAC~UTICO- CAF 

ser atestada pelo Órgão Contratante, que aferirá a 
ções constantes no presente Termo de 

s na data da entrega não poderá ser inferior aos 
prazos descritos nas ..... ,.., ..... ,,Jc·aat)es constantes no Edital e seus anexos. Sob pena 
de ser recusado no ato de onl'rOI'I<::ll 

5.7. Os produtos serão os provisoriamente pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscali.._ .... ,, ... ~ do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as cações constantes neste termo de referência e 
proposta da contratada. 

5.8. Os produtos poderão ser itados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
neste termo de referência e na proposta, devendo 

ias úteis, a contar da notificação da contratada, as 
icação das penalidades. 

5.9. Os produtos serão rec:eo11Cli:>S definitivamente imediatamente após o prazo de 
recebimento provisório ou su ição, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e qu ade destes e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 

5.9.1. Na hipótese de não se orat;e~Jerà verificação a que se refere o subitem anterior 
dentro do prazo fixado, rep como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgota do prazo. 

r · 6. CONTROLE E QUALIDADE 

6.1. Visando a aferição da q !idade dos produtos, bem como do serviço a ser 
prestado, que inclui a entr<~n<:ll da maior parte dos medicamentos/correlatos, as 
empresas licitantes deverão a ao adiante exposto: 

6.1.1. Os produtos a serem uiridos deverão atender ao disposto na legislação 
estabelecida pela Agencia de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

7. OBRIGAÇÕES DA CON 

OE ABASTEOMENTO FARMAC~unco • CAF 
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A MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSISTÊNCIA rMnov .... ,L.r:UTICA DE MARECHAL DEODORO- AFMD 

CENTRAL DE ENTO FARMACÊUTICO - CAF 

7.1 . Entregar os objetos deste ermo de Referência no endereço constante do item 
5 deste documento, mediante presentação da nota fiscal e demais documentos 
necessários; 

7.2. Responsabilizar-se por 
a Contratante ou a terceiros. 

e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar 

7 .3. Substituir, reparar ou o objeto ou parte dele considerado defeituoso, ou 
rejeitado pelo gestor dessa e/ou que venha a apresentar defeitos graves 
de fabricação, no prazo d""'""n'/'1"" no item 5.8. 

7 .4. Observar rigorosamente as as especificações contidas no Edital. 

8. CONTROLE DA EXECU 

8.1. Nos termos do art. 67 d 
contratual para acompanhar 
registro próprio todas as oco 
o que for necessário à regula 

Lei n° 8.666, de 1993, será designado o gestor 
fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em 
cias relacionadas com a execução e determinando 
ção de falhas ou defeitos observados. 

8.2. A fiscalização de que este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive pera terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições té casou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em co-responsabilidad da Administração ou de seus agentes e prepostos, 
de conformidade com o art. da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.3. O representante da Ad 'nistração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos func eventualmente envolvidos, determinando o que 

...... Cl,\.JCliUI das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
competente para as providências cabíveis. 

9. OBRIGAÇÕES DA 

9.1. São obrigações da Co 

9.1 .1. Receber o objeto no e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

9.1.2. Verificar minuciosai'Y'I""'"''"Ib no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as es constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento 



DE MARECHAL DEODORO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE MARECHAL DEODORO - AFMD 
CIMENTO FARMACÊUTICO- CAF 

9.1.3. , por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no bjeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido. 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor ente designado. 

tratada no valor correspondente ao fornecimento 
sta1De1ecidos no Edital e seus anexos. 

9.1.5. Efetuar o pagamento à 
do objeto, no prazo e forma 

9.2. A Administração não 
Contratada com terceiros, 
Contrato, bem como por qualq 
da Contratada, de seus em 

10. PAGAMENTO 

erá por quaisquer compromissos assumidos pela 
que vinculados à execução do presente Termo de 

er dano causado a terceiros em decorrência de ato 
dos, prepostos ou subordinados. 

1 O .1. O pagamento será 
efetivamente executado, 

vL\JI~\.iV pela Contratante, de acordo com o quantitativo 
de Ordem bancaria em conta corrente fornecida 

pela contratada, em até 30 
recibo e certidões necessária 
designado pela Contratante. 

) dias, contados da apresentação da nota fiscal, 
devidamente analisadas e atestadas pelo servidor 

1 0.2. Havendo erro na a ção da Nota fiscal ou dos documentos pertinentes 
à aquisição ou, ainda, ncia que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencia as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, n acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

1 0.3. Antes do pagamento, a 
a regularidade do cadastram 
resultado ser impresso e ju 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAM 

ntratante verificará, por meio de consulta eletrônica, 
da contratada nos sítios oficiais, devendo seu 

o ao processo de pagamento. 

11.1 . As despesas decorrente da contratação do objeto deste Termo de Referência 
correrão a conta dos recursos ignados ao Orçamento da Secretaria de Saúde. 

DE ABASTECIMENTO FARMACSUTICO - CAF 



IA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UTICA DE MARECHAL DEODORO - AFMD 

CENTRAL IJCI"'.DM~ MENTO FARMACÊUTICO- CAF 

11.2. Quando da con 
Secretaria de Saúde, de que 

, será emitida Declaração do setor contábil da 
mesma tem adequação orçamentária e financeira, 

para fazer face a presente desa:)es;a 

12. DAS SANÇÕES ADM 

12.1. Comete infração admini 
10.520, de 2002, e da Lei 12. 

12 .1. 1. In executar total ou 
decorrência da contratação; 

·va nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, da Lei n° 
6, de 2013, a Contratada que: 

ente qualquer das obrigações assumidas em 

12.1.2. Ensejar o retardamen da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução contrato; 

12.1.4. Comportar-se de mod 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1 .6. Não mantiver a pro 

12.1 . 7. Criar, de modo fraud 
administrativo; 

12.1.8. Obtiver vantagem 
modificações ou orc,rroaa<::oe 

ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato 

u benefício indevido, de modo fraudulento, de 
de contratos celebrados com a administração pública, 
convocatório da licitação pública ou nos respectivos 

12.1.9. Manipular ou o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a adm•n•c~tr!:lrDO pública; 

acima ficará sujeita, sem 
previstas Lei n° 8.666, de 199 
observado o Decreto n° 4 

qualquer das infrações discriminadas no subitem 
ízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções 

I da Lei n° 10.520, de 2002, e da Lei 12.846, de 2013, 
de 19 de setembro de 2008. 

12.3. Também ficam sujeitas penalidades do art. 87, 111 e IV da lei n° 8.666, de 
1993, a Contratada que: 

12.3.1 . Tenha sofrido definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de qu uer tributos; 

12.3.2. Tenha praticado atos ícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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CA DE MARECHAL DEODORO- AFMD 
CENTRAL D ENTO FARMACÊUTICO - CAF 

12.3.3. Demonstre não possu idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos pratica 

administrativo que asseg 
observando-se o procedim 
a Lei n° 6.161, de 2000. 

12.5. A autoridade compete 

penalidades previstas realizar-se-á em processo 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente 

na aplicação das sanções, levará em consideração 
, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
o o princípio da proporcionalidade. 

a gravidade da conduta do 
causado à Administração, o ,.., ....... """ 

Marechal Deodoro (AL), 25 

c-1~~~ 
J~y lillyKn Chaves 

Coordenadora da Assistência armacêutica 

CRF/AL 609 

DE ACORDO 

DE ABASTECIMENTO FARMAdUTICO • CAF 
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sociedade civil junto ao Conselho Mu icipal dos 
Direitos c Proteção do Idoso - CMDPI, nomeia os 
seus membros e adota outras providências 

O Prefeito do Município de Marechal Deodoro, Estado 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Município, bem como Lei Federal 8.842/1994, Lei 
10.741/2003 e, em especial, pela Lei Municipal n° 1.29 
outubro de 2019 que dispõe sobre a criação do Conselh 
dos D ireitos e Proteção do Idoso, 

Considerando que deverá ser eleito o colegiado d 
Municipal do Idoso para o biênio 2019/2021, em caráter 
e excepcjonalmente para este pJejto, uma vez sem a devjd 
até o presente momento; 

Considerando que a escolha dos representantes da socied 

e Alagoas, 
rgânica do 
'ederal no 

de 12 de 

Conselho 
ergencial 

jnstalação 

referido Conselho dar-se-á em Assembleia, especialmente onvocada 
pelo Poder Executivo através de Edital, 

Considerando fmalmente a necessidade de organizar estes 

DECRETA: 

Art. 1 ". Fica instituida a Comissão Organizadora da Ass mbleia de 
Eleição dos representantes da sociedade civil junto ao Conselho 
Mll(licipal dos Direitos e Proteção do Idoso - CMDPI, com osta pelos 

1intes membros: 

I - Secretaria Municipal de Assistência Social-CREAS Crist:i:me 
Medeiros da Silva; 

li -Centro de Referência da Assistência Social -CRA Lenúcia 
Santos de Araújo; 

III -Centro de Referência Especializado de 
CRAS: Paulo Heru·ique Manarorda Gallindo. 

Social -

Art. 2". Justificados os motivos para a instalação n caráter 
excepcional da presente Comissão, a mesma somente at ará neste 
p leito, razão pela qual, após a eleição e posterior no ação dos 
Conselheiros do Consel ho Municipal dos Direitos c Proteçã do Idoso 
- CMDPI, o que se dará através de Portaria deste Poder E ecutivo, a 
presente Comissão Organizadora será destituída. 

Art. 3". Este Decreto entra em vigor na data de sua blicação, 
revogando as disposições em contrário. 

~'"''!Chal Deodoro/AL, 13 de março de 2020. 

CLAUDIOROBERTOAYRES DA COSTA 
Prefeito 

Publ ado p01·: 
Caline Pa sos Costa 

Código ldentificadm·:F 7F9BDC 

GABINETE DO PREFEITO 
EDITAL 

AUDJtNCIAS REMARCADAS EM FACE DA FALTA DE . mERGIA 
ELÉTRICA NAS EDIFICAÇÕES DA RUA DA CÁ RA DE 
VEREADORES NO DIA 11.03.2020 
Audiências Públicas da Saúde e de Metas Fiscais 
O Prefeito do Município de Marechal Deodoro, convi toda a 
população do município para participar das Audiência 
referentes às atividades da saúde durante os 2° e 3° quadri 1estres de 
2019 e de avaliação do cumprimento das metas fis cais est belecidas 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2019, refere e ao 3" 
quadrimestre de 2019. Os evelltos sereia realizados no ia 18 de 
março de 2020, a partir das JO:OOh, na Câmara MUI icipal de 
Marechal Deodoro neste Município. 
A realização dos eventos também servirá para atender ao t. posto na 
Lei Complementar Federal nn 14112012,. na Lei Com lementar 

Não deixe de participar, sua presença é fundamental para a 
construção de JJJJJa cidade Jnelhor e mais justo. 

Marechal Deodoro, 11 de março de 2020 

CLAUDIO ROBERTO AYRES DA COSTA 
Prefeito do Município de Marechal Deodoro 

Publicado por: 
Caline Passos Costa 

Código ldentlticador:7A6120F8 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO 

Processo no 0204022/2020 
Interessado: Secretaria Municipal de CuJtlll·a e Preservação do 
Patrimônio Histórico. 
Assunto: SolicitaçàD de Inscrição para Participar do Curso de Ge.sti.ío 
do Cerimonial e Protocolo no Século 21. 

DECLARO para os devidos fins de direito, que em cumprimento as 
emanações das nonnas legais que tratam sobre finanças públicas, em 
especial aos incisos I e ll do artigo 16 da Lei Complementru· No 
1 O 1/2000, as despesas oriundas deste processo ora em tramitação, tem 
adequação orçamentária e financeira pm·a o corrente exercício 
financeiro com a Lei Orçamentária Anual, e compatibilidade com o 
P lano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: Tenho por satisfeitas as 
razões apresentadas pela Secretaria Municipal de Cultura e 
Preservação do Patrimônio Histórico, bem como, as informações 
procedentes da Procuradoria Geral deste Município, RATIFICO os 
entendimentos firmados ao tempo em que AUTORIZO a contratação 
da empresa L K A GEST ÂO DE EVENTOS, CURSOS E 
NEGOCIOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n° 18.500.164/0001-43, sediada na Rua Rivadávia 
Carnaúba, n"91 sala 04, Pinheiro, Maceió/AL, no valor de R$: 
2.980,00 (dois mil, novecentos e oitenta reais), visando a inscrição no 
Curso de Gestão do Cerimonial e Protocolo no Século 21, para 
capacitação da servidora GISELLE OLIVEIRA BUARQUE no 
desempenho de gerenciamento de equipe de eventos da secretaria de 
cultura do Município de Marechal Deodoro/AL. 

Publique-se o presente despacho dentro do prazo de 05 (cinco) dias, 
como condição de eficácia dos atos. 

Marechal Deodoro/AL, 16 de março de 2020. 

CLÁUDIO ROBERTO AYRES DA COSTA 
Prefeito 

Publicado por: 
Calinc Passos Costa 

Código ldeotiticador:C0799563 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N" 01112020, DE 17 DE MARÇO DE 2020. 

Decreta medidas temporárias de prevenção ao 
contagio pelo novo Coronavírus (COVID- 19) 
considerando a classificação de pandemia pela 
Organização Mundial da Saúde (OMS) e dá outras 
providências. 

www.diariomunicipal.eom.br/ama 17 
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~ 
'<?. :<> l'(lun. O't;l , 

O Prefeito do Município de Marechal Deodoro, Estado 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Município, bem como Lei Federal 8.842/1 994, Lei 
10.74112003 e, em especial, pela Lei Municipal n" l.2 
outubro de 2019 que dispõe sobre a criação do Conselh 
dos Direitos e Proteção do Idoso, 

!e Alagoas, 
rgânica do 
Federal n" 

de 12 de 
Municipal 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Sa de Pública 
de Impottància Internacional pela Organização Mundial d Saúde em 
30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Human t pelo novo 
coronavíms (COVrD-19); 

CONSIDERANDO que a classificação da situação mund 1 do Novo 
Comnavim s como pandemia significa o risco potend al e a doe11ça 
infecciosa atingir a população mundial de forma simultâ ea, não se 
limitando a locais que já tenham sido identificada como de 
transmissão interna; 

CONSIDERANDO os tennos da Lei Federal n." 13.97 , de 06 de 
fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfre lamento da 
emergência de saúde pública de import.'lncia intemacio11 
do coronavíms responsável pelo surto de 2019; 

CONSIDERANDO os termos da Portaria do Ministério Saúde n." 
356, de 1. 1 de março de 2020, que dispõe sobre a regula tentaç(/o e 
operacionalizaçào do disposto na Lei n" 13.979, de 6 de •vereiro de 
J-'120, que estabelece as medidas para eiJ{renlamento da mergência 

saúde pública de importância intemacional dec /Tente do 
coronavírus (COV/D-19); 

CONSIDERANDO os termos do Decreto do Governo d 
Alagoas n.• 69.501, de 13 de março de 2020, que disp 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
importância internacional decon·ente do 
(CORONA VÍRUS), e dá outras providências; 
CONSIDERANDO os termos do Decreto do Governo d 

estado de 
e sobre as 
ública de 
OVTD-19 

estado de 
Alagoas n." 69.502, de 13 de março de 2020, que insti i medidas 
temporárias de enfrentamento da emergência de saúde ública de 
importância internacional decorrente do OVID-19 
(CORONA VÍRUS), no âmbito dos órgãos e en dades da 
administração direta e indireta do Poder Executivo Est dual, e dá 
outras providências; 

CONSIDERANDO a rápida transmissão da COVID-19 em escala 
mundial, conforme amplamente noticiado pelas várias pla formas de 
notícias e tab1oides do globo; 

CONSIDERANDO a necessidade de se manter a pr tação dos 
Sf""'iços públicos municipais, sem aglomerações pessoas 
1 pendeu temente do número de aglomerados; 

CONSIDERANDO a necessidade de divulgação dos proc dimentos a 
serem adotados pelos órgãos municipais aos casos s speitos de 
COVID-19 e de pessoas oriundas de epicentros da doença; 

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção 
municipais de saúde de forma ordeira e organizada; 

serviços 

CONSIDERANDO a necessária adoção e infonnação d hábitos de 
higiene básicos aliada com a ampliação de rotú1as de I mpeza em 
áreas de circulação são suficientes para a redução sign ficativa do 
potencial do contágio; 

CONSIDERANDO que no presente momento da epidem no Brasil 
é de prudência; não de pânico, ainda mais porque aproxi nadamente 
80 a 85% dos casos até então apresentados são leves e não necessitan1 
hospitalização, devendo pennanecer em isolamento espiratório 
domiciliar; 15% necessitam internamento hospitalru· fora a unidade 
de terapia intensiva (UTI) e menos de 5% precisam e suporte 
intensivo; 

CONSIDERANDO que no presente momento nenhum c o suspeito 
ou tampouco confiru1ado foi detectado no âmbito do ten tório deste 
Município de Marechal Deodoro/AL, o que nos i ulsiona a 

~ ô 
promover medidas preventivas de controle, pois que some ~as açõ~ \, ~ 
em conjunto da sociedade civil, agentes públicos, ~J&hd 1 
· 'fi fi · · d ' d "' - fr if r, Cientt cas e pro sswnms e sau e .arao com que en e emos esta 

nova epidemia com sucesso, dimilluindo a mortalidade pri i~~ente .;:.:; 
entre os idosos e mitigando as consequências sociais e econômic;a~~-' 

RESOLVE: 

Art. 1" - Decreta medidas temporárias de ]Jrevenção ao contágio pelo 
Novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Município de Marechal 
Deodoro. 

TÍTULO I 
Do GJ·upo Técnico do PJano Municipal de Contingênci.a do Novo 
Coronavírus (COVID-19) 

Art. 2" - Fica criado o Grupo Técnico -GT do Plano Municipal de 
Contingência do Novo Coronavíms, tendo assento todos os secretários 
municipais, mais os profissionais abaixo relacionados: 

I-Coonlenadol'a Municipal de Atençiío Básica; 

li - Coordenadora de Saúde Bucal; 

III - Coordenadora de Vigilància à Saúde; 

IV - Superintendente Pedagógico. 

Art. 3" -O Gmpo Técnico - GT tem competência deliberativa com a 
t1nalidade de aplicar as diretrizes e recomendações dos órgãos 
nacionais de saúde no sentido de promover o enfrentamento 
emergencial de saúde deconente do coronavíms no Município de 
Marechal Deodoro. · 

§l" - O GT deverá elaborar um plano municipal. de enfrentamento 
emergencial ao coronavíms; 

§2" - O GT deverá editar instruções normativas, no sentido de 
unifonnizm· ações e procedimentos de rotina a serem adotados em 
todos os órgãos públicos municipais, sem que haja necessidade de 
chancela do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

TÍTULO li 
Dos Procedimentos Adicionais a sea·em adotados pelos 
Profissionais da Saúde aos casos suspeitos de COVID-19 

Art. 4"- Os profissionais de saúde deverão observar as disposições da 
Lei Federal n." 13.979/2019 e da Pmtaria MS n." 356/2020, além das 
seguintes disposições: 

§1" - A Secretaú a de Saúde e demais autoridades municipais, sempre 
que tomarem notícias de munícipes ou pessoas em permanência no 
Município oriundas de epicentros do COVID-19, inclusive os 
nacionais, a exemplo do eixo Rio-São Paulo, deverá deslocar equipe 
de profissionais com o intuito de averiguar sintomato1ogias da doença 
e devida adoção dos procedimentos necessários; 

§2" - Considerando o período de latência da doença de forma 
assintomática os profissionais de saúde podem solicitar aos municipes 
ou pessoas em permanência no Município, desde que oriwtdas de 
epicentros do COVID-19, inclusive os nacionais, que se submetam a 
testes e exames no intuito de detectar prematw-amente a doença, 
podendo adotar para tanto quru·entena até que os resultados dos testes 
e exames sejam obtidos; 

§3" - O município viabilizará, os meios necessários a realização dos 
testes e exames perante os laboratórios nacionais descritos no art. 8" 
da Portaria MS n." 356/2020, seja por meio de convênios seja por 
meio de numerário próprio; 

§4" - Em caso de confinnação da doença, os profissionais de saúde 
adotarão os procedimentos previstos na legislação pertinente quanto à 
notificação dos casos perante as autoridades de saúde nacionais, no 
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entanto resguardando a imagem e a dignidade do enferm e de seus 
familiares, principalmente perante as redes sociais. 
TÍTULOIII 
Das Medidas Temporárias de Prevenção ao Contágio pelo Novo 
Coronavírus (COVID-19) em âmbito Municipal 

Art. 5" - Ficam suspensas as aulas da rede municipal d ensino no 
período de 18.03 à 01.04.2020, pondo a salvo a possi ilidade de 
revogação ou pronogação pelo período que se reputar nece sário. 

Parágrafo Único - A disposição do caput também s 
atividades desenvolvidas nas instituições de ensino parti 
igualmente fazem parte da rede municipal de ensino. 

aplica as 
ulares que 

Art. 6" - Ficam suspensas as consu ltas agendadas na. Unidades 
Básicas de Saúde - UBS, mantendo-se os atendimentos da demandas 
espontâneas, emergenciais e de urgências, no período e 18.03 à 
01.04.2020, pondo a salvo a possibilidade de rev gação ou 
prorrogação pelo período que se reputar necessário. 

Pa1·ág1·afo único - A disposição do capul tanto se 1pJica aos 
atendimentos médicos, bem como os odontológicos e de e fermagem 
e demais profissionais da rede municipal de saúde. 

Art. 7" - Ficam suspensos os grupos desenvolvidos no Centro de 
Referência em Assistência Social - CRAS e no Centro de 
9-~Zecializada de Assistência Social - CREAS no período 
· 4.2020, pondo a salvo a possibilidade de rev 
prorrogação pelo período que se reputar necessátio. 

Art. 8" - Ficam suspensas todas as férias dos servidores 
saúde programadas para os meses de abril e maio do cOJT 
âmbito deste município. 

Art. 9" - Ficará a critério de cada gestor das se tarias e 
superintendências municipais a implementação de regimes e plantão 
e rodízio de servidores, confonne o sistema de atendirnen o de cada 
órgão, de fonna a equilibrar a resttição do convívio so 'ai com o 
atendimento ao público externo. 

§ 1" - A disposição do caput tem por objetivo assegurar presença 
diária dos servidores, em número mínimo, para não comp ometer os 
serviços essenciais; 

§ 2" - Os servidores que não estiverem fisicamente 
desenvolverão suas atividades em regime de teletrabalho. 

s órgãos 

Art. tO - No âmbito da Secretária Municipal de Assistênc a Social e 
d;y.Superin tendência de Habitação, no que tange a distr uição de 
c1 , nutricionais aos moradores em condição de vuln rabilidade 
social, deverão serem redimensionadas para máximo 
contemplarem I 00 pessoas por ato de entrega. 

Art. 11 - Todos os servidores do Mwlicípio, duraute a v ência do 
presente normativo, poderão solicitar seu afastamento de suas 
atividades, cujos critérios de medição serão firmados entre servidor 
e o chefe de sua unidade de lotação, principalmente aquel s maiores 
de 60 anos, grávidas e aqueles portadores de doença crônicas 
(diabéticos, hipertensos, oncológicos, doentes respiratórios Tônicos e 
cardiopatas) que compõem risco de aumento de morta dade por 
COVID-19. 

Parágrafo único -A condição de portador de doença crôni ·a exigida 
no caput poderá ser comprovada por meio de relatório édico, a 
critério da chefia imediata. 

TÍTULO IV 
Das Suspensão de Sllows c Eventos Públiws 

Art. 12- Ficam suspensos no período de 18.03 à 01.04.202 , eve11tos 
de qualque,. 11atu1·eza com público superior a 250 (d zentas e 
cinquentas) pessoas em locais abertos e 100 (cem) pessoas em locais 
fechados; 

Art. 13 - O Município viabilizará por meio de sua Secretaria de 
Comunicação - SECOM a devida publicização de medidas 
preventivas e de esclarecimentos a toda população deodorense, seja 
por meio de redes soc1a1s e de seu site 
(www.marechaldeodoro.al.gov.br) seja por meio de anúncios em rádio 
e demais veicuJos de auúncio, como m edida de evitar c combater as 
notícias falsas (fake news). 

TÍTULO VI 
Das medidas de Pt·evenção Enfrentamento Individual e Coletiva 
ao Novo Coronavírus (COVID-19) 

Art. 14 - Fica cl'Íado o Gabinete de Crise pam adoção de medidas de 
enfrentamento da pandemia do COVID-19, composto por servidores 
indicados pelos seguintes órgãos: 
I - Gabinete do Prefei to do Municipio de Marechal Deodoro; 
II - Procuradoria-Geral do Município; 
Ill - Secretaria Municipal de Saúde; 
IV - Secretaria Municipal de Educação; 
V- Secretaria Municipal de Governo; 
VI - Secretaria Municipal de Comunicação; 
VII - Secretaria Municipal de Segurança Pública. 

Art. 15 - O Município disponibilizará a todos os servidores que 
integram a frente de combate ao Coronavím s (COVID-19) 
equipamen tos de proteção individual (EPT's). 

Art.16 - Fica autorizada a realização de despesas, inclusive com 
dispensa de licitação, para a aquisição de medicamentos e outros 
insumos, como Álcool em gel e máscaras descartáveis para o 
enfrentamento da epidemia no município, devendo serem observadas 
as cautelas legais de praxe contidas na Lei Federal n" 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 

At·t. 17 -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 18 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Marechal Deodoro/AL, 17 de março de 2020. 

CLA'UDIO ROBERTO AYRES DA COSTA 
Prefeito 

Publicado por: 
Caline Passos Costa 

Código Identitieador:355E2388 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 
HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 009.1/2020 

Processo Administrativo: 1120021/2019. Pregão Eletrônico n" 
009/2020. Tipo: Menor preço por item. Objeto: Registro de Preços 
para futura e eventual aquis ição de material permanente (carms rle 
carga) para o Município de Marechal Deodoro/AL. Contratante: 
Municíp io de Marechal Deodoro, CNPJ n" 12.200.275/0001-58, 
Cláudio Roberto Ayres da Costa Prefeito. Órgão 
Gerenciador/Interveniente: Secretaria Municipal de Gestão, dos 
Recursos Humanos e Patrimôn.io, Secretário, Sr . Diogo Alencar Silva 
de Araújo; PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Educação, 
Secretária Sra. Amanda Alves da Silva Lyra; Secretaria M unicipal de 
Saúde, Secretária, Sra. Tânia Maria de Queiroz. Fornecedor: MSCJ 
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E 
EQUfPAMENTOS LTI>A, CNPJ N 08.733.534/000 1-39, 
MOACIR SAMPAIO CURSINO JUNIOR - Representante Legal, 
com sede na Av. Pin11eiros, n• 644, I" andar, Imbiribeira - Recife/PR. 
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Pode 

DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS PARA E 
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL 
PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAG 
Constituição Estadual, e tendo em vista o que 
Considea·ando a c lassificação de pandemi a e ~ 

;"'4undial de Saúde- OMS; 
.>nsidcrando que a saúde é direito de todos 

que visem à a·edução do a·isco de doença e de 
para sua promoção, proteção c recuperação, n· 
Con siderando a necessidade de regulanl e n taç-
2 0 20, que dispõe sobre as medidas para enfi· 
(coronavírus), b em como as de1nais medidas a 

DECRETA: 

Executivo 
ESPACHOS DO GOVERNADOR 

69.501 , DE 13 DE MARÇO DE 2020. 

RENT AMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 
RRENTE DO COVID - 19 (CORO NA VÍRUS), E DÁ OUTRAS 

AS, no uso das atribuições que 1he cont'e1·e o inc iso IV do art. 1 07 da 
·onsta do Processo Administrativo nu E:Ol l 01.0000000619/2020, 
dec laa·ação de s ituação de en1ea·gência intea·nacional pela O a·ganização 

dever do Estado, garantido mediante Políticas Sociais e Econômicas 
utros agravos, e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
forma do art. 196 da Constituição Federal ; c 
no Estado de A lagoas, da Lei Fedea·a l n u 13.979, d e 6 de fevere ia·o de 

ntamento da emergência de saúde pública decorrente do COVTD- l 9 
otadas pela União Federal, 

A a·t. I " O pt·esente Decreto dispõe soba·e as m didas que podea·ão sea· adotadas, no â mbito da Adminis t.-ação Pública 
do Estado de A l agoas, p a ra enfrenta1nento da emergênci a de saúde pública de in1portâ ncia internacional decorrente 
do COVTD-19 (coronavínts). 
Art. 2° Para o enfrenta.mento da emergência saúde decol'l·ente do COVJD-19 (coronavirus) poderão ser adotadas 
as segu intes n1edidas: 

I - is ola.rnento; 
li - quarentena; 
111 - exames tnédicos; 
TV- testes labot·atoriais; 
V - coleta de amostras clinicas; 
VT - vacinação e outras medidas profi láticas; 
VII- tratamentos médicos específicos; 
VIII - estudo ou investigação epid emiológica; 
TX - exun1ação, necropsia, ct·e anação e tna n ej 
X - requi sição de bens e serviços de pesso 
,..- ~ s lerioa· de inde nização justa . 
• . <t. 3" Para os fins deste D ecreto, considera-s 

d.e cadáve1·; e 
naturais e juddicas, hipótese etn que será gru·antido o pagmnento 

I - isolamento : sepm·ação de pessoas e hei · contaminados, transportes e bagagens no âmbito intennunicipal, 
me1·cadorias e outros, co1n o objetivo de evHar a contaminação ou a propagação do COVID-J 9 ( coronavit·us); e 
TT - quarentena: a·esta·ição de ativ idades ou s paa·ação de pessoas suspeitas de con taminação das pessoas que não 
estcja1n doentes, ou ainda bagagens, contêinet· s, anitnai s e meios de transporte, no âtnbito de sua con1.petência, con1. 
o objetivo de evitar a possível contaminação o a propagação do COVID- 19 (coronavirus). 
§ 1" A t·equis ição admi nistt·ntiva, como hipót se de intetvenção do Estado n a p a·op.-iedade, sempa·e fundamentada, 
deverá garantir ao partícula~· o pagamento pos e rior d e indenização com base na chamada "tabela SUS", quando for 
o caso, e t e rá suas condições e requisitos defin dos e m atos inft·alegais e m a n ados pela Seca·etaa·ia d e Estado da Saúde 
- SESAU, sendo certo, que seu período de vi ""'ncia não pode exceder à duração da e1nergência de saúde pública de 
importânci a internacional decorrente do COV D-1 9 (coronav irus) declarada pel a Oq;ranização M undütl de Saúde
OMS, e e n volvea·á, e n1 especia l : 
I- hospitais privados, independentemente da 
Il - profissionai s da saúde, hipótese que n ão 
Adm inistração Púb lica Estadual. 

lebração de contratos adn:únistrativos; e 
carretará na fonnação de Yínculo estatutário ou empregadcio com a 

§ 2° As medidas previs tas n este artigo somen poderão ser delerminadas com b ase em evidências científicas e em 
análises sobre as informações estratégicas e saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo 
indispen sável à pa·omoção e à presetvação das lÚde púb lica. 
§ 3" Fica assegur ado às pessoas afetadas pelas n edidas previstas neste artigo: 
T - o direito de sea·em infoa·n1adas pern1anente lente soba·e o seu estado de saúde e a ass istên c ia à famí l ia confonne 
regulatnento; 
11 - o direito de receber tratrunento gratuito; e 
TTT - o p le n o a·espeito à d ig nida de, aos d ire itos lUma n os e às libea·dades fundamentai s das pessoas. 
Al't. 4° Ficatn susp ensos, no â.tnbito d o Estado c A l agoas, eventos de qualquer natureza com público s uperior a 500 
(quinhentas) pessoas em eventos abertos e 100 (ce1n) pessoas em eventos fechados. 
!? 1 u Fica vedada a visitação em bibliotecas , m seu s e teatros , permanecendo o seu f lU'lcionrunento interno. 
§ 2" Ficam suspensos os jo~os com público o Campeon ato de Futebol no Estado de A lagoas. sendo pea·mitidos 
jogos com os portões fechados. 
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Art. 5" A Entidade responsável pela adminis ração de porto organizado deverá suspender as operações de .-~ -
de cruzeiros e outras embarcações de passag iros de grande porte, nos tennos dos incisos VTTT e X do § ·!}.fâo att: ~ 
da Lei Federal no 12.815, d e 5 de junho de 2 15. ff ~ 
Art. 6° Na contratação de bens ou serviço para tratamento, prevenção, isolamento ou quarenten~1~~ • ..,,·~~ti .. g: . 
dispensa de licitação, a SESAU deverá obse ar os procedimentos da Lei Federal n° 8.666, de 2 1 dejt{Hho ~C!> 
em especial, a instrução do processo com a evida justificativa e parecer do órgão de assessoria jurídicl\pa formtf:' 
do art. 38 da referida Lei. · l~o<0 

Parágrafo único. A dispensa de licitação que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas 
enquanto perdw-ar a situação de emergência· temacional declarada pela OMS. 
Art. 7° Em caso de descwnprimento das me idas previstas neste Decreto, as autoridades competentes devem apurar· 
as eventuais práticas de infração administra v a prevista no inciso VII do art. 1 O, da Lei Federal no 6.437, de 20 de 
agosto de 1977, bem como do crime previsto no art. 268 do Código Penal. 
Art. go Fica autorizada a abertura de crédito uplementar para a adoção das medidas pela SESAU com o objetivo de 
conter a emergência do COVID-19 (carona rus), nos limites previstos na Lei Orçamentária Anual - LOA e na Lei 
de Responsabilidade Fiscal ...:.. LRF. 
Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data e sua publicação> tendo sua vigência enquanto p erdurar a situação de 
emergência internacionaL 
Art. 10. Revogam-se as disposições em con 'rio. 

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARE , e m Maceió, I 3 de março de 2020 , 204° da Emancipação Política e 
132° da República. 

JOSÉREN 

INSTITUI MEDIDAS TEMPORÁRIAS D 
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DE 
ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMl 
ESTADUAL, E DÁ OUTRAS PROVID~N 

VASCONCELOS CALHEIROS FILHO 
Goven1ador 

"69.502, DE 13 DE MARÇO DE 2020. 

ENFRENT AMENTO DA EMERG~NCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 
RRENTE DO COVID-19 (CORONAVÍRUS), NO ÂMBITO DOS 

STRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO 
IAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALA OAS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 107 da 
Constituição Estadual, e o que mais consta Processo Administrativo 11° E:Ol101.0000000619/2020, 

Considerando a Declaração de Emergência m Saúde Pública de Importância Internacional, bem como a Declaração 
de Pandemia pela Organização Mundial de aúde- OMS, em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-
19 (coronavírns); e 

Considerando a necessidade de manter os rviços nos Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta do 
Poder Executivo Estadual e reduzir as possi ilidades de contágio do COVTD-19 (coronavíms), 

DECRETA: 

,.... rt. 1 o F icam estabelecidas medidas tempor rias de prevenção ao contágio pelo novo COVID-19 (coronavírus). 
rarágrafo único. As disposições deste ereto aplicam-se aos órgãos e entidades, direta ou indiJ·etamente, 
controladas pelo Poder Executivo do Estado de Alagoas. 
Art. 2° Para os fins do disposto neste Decret , considera-se: 

I - servidores públicos: servidores efet os, conussionados, empregados públicos, temporários, bolsistas e 
estagiários; e 
II - sintomas de contaminação pelo novo C VID-19 (coronavírus): 
a) apresentação de cetà.leia; 
b) febre; 
c) tosse; 
d) dificuldade para respirar (saturação de O < 95%); 
e) prostração; 
!)produção de secreção; 
g) congestão nasal ou conjuntiva!; 
h) dificuldade para deg lutir; 
i) dor de garganta; 
j)cmiza; 
k) sinais de cianose; 
1) batimento de asa nasal; 
m) tiragem intercostal ; 
n) dispneia; e/ou 
o) mialgia. 
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MARIA CLARA CAVALCANTE BUGARIM 
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SECRETÁRIO DE ESTADO DA RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCI L 
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SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
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FERNANDO SOARES PEREIRA 

SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER E DOS DIREITOS HUMANOS 

MARIA JOSÉ DA SILVA 
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FABRICIO MARQUES SANTOS 

SECRETARIA DE ESTADO DE PREVENÇÃO À VIOLIÕNCIA 
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SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
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Art. 3o Ficam suspensos, durante a vigência d ste Decreto: ;..;,~ \'t•un. <t. 
'il $ .• \SI 

I - a~ ~ti~id~des ~e .capacitação, de.treinam 1t~ ou de eventos coletivos realizados pelo~ ?rgãos ou E i~f~es~ ~\ 
Adm mtstraçao Publtca Estadual Drreta e T dtreta, que contem com 100 (cem) parttctpantes ou n ~s e~:;tt> 
impliquem -?a aglomeraçã~ de pes~oa~; e ~ ~ 
li - o atendimento presenctal do pubhco exter o que puder ser prestado por meio eletrônico ou telefônico. ~De.od~<0 
§ 1° Eventuais exceçôes à norma de que t ata o caput deste artigo deverão ser avaliados e autorizados pera 
autoridade máxima do órgão ou entidade. 
§ 2° Os atendimentos que puderem ser presta s por meio e letrônico ou telefônico deverão ser defmidos em Portaria 
pelos respectivos órgãos e entidades, dela faz do constar os canais apropriados para comunicação direta. 
Art. 4o Os servidores públicos que estivere afastados deverão, antes de retomar ao trabalho, informar à chefia 
imediata o país que visitou, apresentando doe · mentos comprobatórios da viagem. 
Parágrafo único. Os servidores públicos qu tem contato ou convívio direto com caso suspeito ou confirmado 
também devem informar o fato à chetía imedi ta. 
Att. 5o Ficam suspensas as viagens intemaci a is, a serviço, dos servidores públicos pam qualquer país, durante o 
prazo de vigência deste Decreto. 
Parágrafo único. As viagens nacionais, a se iço, somente poderão ser realizadas com autorização expressa do 
Gabinete Civil. 
Art. 6° Aos servidores públicos que tenham regressado, nos últimos 5 (cinco) dias ou que venham a regressar 
durante a vigência deste Decreto, de países e que há transmissão comunitária do vírus COVID-19 (coronavírus), 
conforme pronunciamentos oficiais do Minis ério da Saúde, bem como aqueles que tenham contato ou convívio 
Jiifeto com caso suspeito ou confirmado, deve1 o ser aplicadas as seguintes medidas: 

os que apresentem os sintomas de contam nação pelo COVID-19 (coronavírus), nos termos do que disciplina o 
inciso II do rui. zo deste Decreto, deverão ser fastados do trabalho, sem prejuízo de sua remuneração, pelo período 
mínimo de 14 (quatorze) dias ou conforme det rminação médica; e 
li- os que não apresentem os sintomas de co taminação pelo COVID-19 (coronavirus), a que se refere o inciso II 
do art. zo deste Decreto, deverão desempenhm em domicílio, em regime excepcional de teletrabalho, pelo prazo de 
14 (quatorze) dias, a contar do retorno ao Est· o ou do contato direto com caso suspeito ou confirmado, as funções 
detem1Ínadas pela chefia imediata, respeitadas as atribuições do cargo ou do emprego, vedada a sua patiicipação em 
reuniões presenciais ou a realização de tarefas o âmbito da repartição pública. 
§ 1 o A assiduidade do servidor público a que tenha sido aplicado o regime de trabalho de que trata o inciso li do 
caput deste artigo dependerá do cumprimento as metas de desempenho e dos níveis de produtividade estabelecidos 
pela chefia imediata em plano de trabalho indi ·dual para cada servidor, na forma do Anexo Único. 
§ 2" O não cumprimento das metas de des penha de que trata o § 1" deste artigo pelo servidor público em 
te letTabalho acarretará no registro de faltas pro orcionais não justificadas. 
§ 3° A chefia imediata deverá acompanhar o umprime nto das metas e a qualidade do servidor em teletrabalho e, 
quando do retorno às atividades na repartição encaminhar relatório de desempenho aos seus respectivos setores de 
gestão de pessoas, apresentando a relação do servidores participantes do teletrabalho e os resultados alcançados, 
podendo ser exigido o comparecimento no órg o em caso de necessidade. 
§ 4° A critério da chefia imediata, os servidor s públicos que, em razão da natureza das atividades desempenhadas, 
não puderem executar suas atribuições remot mente na forma do inciso II do caput deste artigo, poderão ter sua 
i;P>.quênc ia abonada . 

•. 7° Não será exigido o comparecimen o pessoal para entrega de atestado médico daqueles que forem 
diagnosticados como caso suspeito ou confirm do. 
§ 1° O servidor público deverá encaminhar o testado de afastamento em formato digital, no prazo de 3 (três) dias, 
contados da data de sua expedição. · 
§ zo O dirigente de gestão de pessoas do órgã ou entidade deverá providenciar e divulgar internamente canal único 
de comunicação para o recebimento dos atest dos de que trata o caput deste atiigo, resguardado o direito ao sigilo 
das informações pessoais. 
§ 3° O atestado de afastamento original dever ser apresentado pelo servidor público no momento da perícia oficia l 
ou quando solicitado pelo dirigente de gestão pessoas do órgão ou entidade. 
Art. 8° Fica vedada, pelo prazo de 14 (quatorz - dias ou enquanto p ermanecerem os sintomas a que se refere o inciso 
TT do art. 2° deste artigo, a participação em re niões presenciais ou a realização de tarefas no âmbito da repartição 
pública a todo e qualquer agente público, rem nerado ou não, que mantenha ou não vinculo com o Poder Executivo 
Estadual, bem como membro de colegiado, est giário ou empregado de prestadoras de serviço, que: 
T- tenha regressado, nos ú ltimos 5 (cinco) dia ou que venha a regressar, durante a vigência deste Decreto, de países 
em que h á transmissão comunitátia do víms a COVID- 19 (coronavíms), conforme pronunciamentos oficiais do 
Ministério da Saúde; ou 
TT - apresente os sintomas de contaminação p o COVTD- 19 (coronavírus), nos termos do que disciplina o inciso TT 
do art. zo deste Decreto. 
Parágrafo único. Os órgãos e entidades deverã adotar as providências necessárias para que os agentes de que trata o 
caput deste artigo informem, antes de ret01 ar ao trabalho, os paises que visitou, apresentando documentos 
comprobatótios da viagem, b em como para i pedir que aqueles que apresentem sintomas de contaminação pelo 
COVTD-19 (coronavírus) participem de reuniõ s presenciais ou reali zem tarefas no âmbito da repartição públ ica. 
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Art. 9° É facultado aos servidores públicos q te não se enquadrem nas hipóteses do art. 6° deste Decreto o:rf:~'f::gn, ("<li 

teletrabalho, quando possível, mediante autorização da chefia imediata, desde que cumprido os requisitos r,r/!vistos § ~ 
1 o deste artigo. f ~ _ i~+ ~ 
§ 1 o Este Decreto abrange somente os servi ores a partir de 60 (sessenta) anos de idade c aqueles pm\i&fdfe~;:;Cl> 
doenças crônicas e que se enquadrem nas co~dições disciplinadas nos §§ 1°, 2° e 3° do art. 6° deste Dette)iQ, c.om if1 
exceç~o. dos ser;idores de ~aú~e, segurança, pem como Secretários de Estados, Secretários Executivos, Secf~~~o<0 

Espec1a1s e Presidentes de Orgao e seus subst utos. -
§ 2o Para o gozo da faculdade prevista no cat ut deste artigo, o servidor público deverá promover mecanismos para 
aumentar sua produtividade em, no minimo, :?p% (trinta por cento) a ser mensurado pela chefia imediata. 
§ 3o O servidor público será responsável p< r providenciar e manter estmturas fisica e tecnológica necessát;as e 
adequadas à realização do teletrabalho, de m do que, em hipótese alguma, o Estado de Alagoas at·cat·á com custos 
para a aquisição de bens ou se1viços para tant 
Art. 1 O. Os órgãos e entidades deverão aval ar a imprescindibilidade da realização de reuniões presenciais, bem 
como a participação de servidores públicos m eventos ou em viagens internacionais ou interestaduais, adotando, 
preferencialmente, as modalidades de áudio e videoconferência com soluções a serem disponibilizadas pelos setores 
de Tecnologia da Informação- TI, com o aw lia do Instituto de Tecnologia em Informática e Tn1ormação do Estado 
de Alagoas - ITEC. 
Att. 11. Os setores de Administração dos ó ·gãos e entidades deverão providenciar o aumento da fi·equência de 
limpeza dos banheiros, e levadores, conimãm e maçanetas, e, quando possível, instalar dispensadores de álcool em 
gel nas áreas de c irculação e no acesso a salas de reuniões e gabinetes. 
Art. 12. Os setores de Comunicação dos órgã~s e entidades deverão promover campanhas de conscientização sobre 
riscos e medidas de prevenção necessárias p rase evitar o contágio pelo COVID-19 (coronavírus), observadas as 

" formações e diretrizes estabelecidas pelo M nistério da Saúde . 
. r1.1t. 13. Os gestores dos contratos de prestaç o de serviço deverão notificar as emp1·esas contratadas para que, sob 
pena de responsabilização contratual em caso ~e omissão: 
1 - adotem todos os meios necessários para o umprimento das determinações constantes deste Decreto, em especial, 
quanto ao disposto no art. 7° deste Decreto; e 
TT - conscientizem seus funcionários quant< aos riscos do COVTD-19 (coronavírus) e quanto à necessidade de 
reportarem a ocorrência dos sintomas, nos te1 ~os do inciso li do art. 2° e como estabelecido no parágrafo único do 
art. 7°, ambos deste Decreto. 
ArL 14. Mediante justificativa, a chefia ime< iata deve desautorizar o teletrabalbo para os servidores públicos que 
descumprirem o disposto neste Decreto. 
Art. 15. Caberá aos órgãos e entidades a! ~egurar a preservação e funcionamento dos serviços considerados 
essenciais ou estratégicos. 
Art. 16. Os tnilitares da área de saúde que se encontram. na reserva remunerada poderão ser convocados para 
retomar as suas atividades, em caso de neces~idade, a qual deverá ser determinada pelo Chefe do Poder Executivo 
Estadual. 
Al"t. 17. Como forma de reduzir o número de e1vidores nos Órgãos e Entidades do Poder Executivo, poderá o titular 
da pasta conceder férias compulsórias para aqueles servidores que possuem passivo de férias superiores a 60 
(sessenta) dias . 
Att. 18. Este Decreto vigorará enquanto pe dmar o estado de emergência internacional pelo novo COVID-19 
(coronavírus), declarado pela OMS. 

r "-t. 19. Este Decreto entra em vigor na data ie sua publicação, tendo sua vigência enquanto perdurar a s ituação de 
e mergência internacional. 
Art. 20. Revogam-se as disposições em contrá io . 

PALÁCTO REPÚBLTCA DOS PALMARES em Maceió, 13 de março de 2020, 204° da Eman cipação Politica e 
132° da República. 

Nome da chefia imediata: 

Matrícula: 

Lotação: 

JOSÉ RENAN VASCONCE LOS CALHEIROS FTLHO 
Governador 

DECRETO N 69.502, DE 13 DE MARÇO DE 2020. 

ANEXO ÚNICO 

PLANO DE TRABALHO INDIVIDUAL 

TELEGERENTE 

---------------------------------------------
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Nome: 

Matrícula: 

Lotação: 

Período em que o servidor estará sujeito a 
teletrabalho 
Periodicidade de comparecimento do servi 
de trabalho, para o exercício regular de sua 
( ara os casos revistos no art. 8° deste De 

TELETRABALHADOR 

Descrição das atividades a serem dcse penhadas pelo Servidor Metas a serem alcançadas 

Cronograma de reuniões com a chefia ime iata para avaliação de desempenho, bem como eventual revisão e 
t"ustes de metas 

Dia/mês Dia/mês Dia/mês 

Teletrabalhador 
Servidor em teletrabalho) 

Ciente dos Requisitos Técnicos do § 4° do ar . 8°; 
Ciente do Trabalho Pactuado; 

Data: __ / __ / __ 

Assinatura 

Ano: __ _ 

Dia/mês Dia/mês Dia/mês Dia/mês 

Telegerente 
(Chefia imediato) 

Autorizo conforme planejamento acima. 

Data: __ / __ / __ 

Assinatura 

Dia/mês 

======--============ ===-==--=======----==================== 

JOSÉ RO ERTO SANTOS WANDERLEY 
Gerente de Documen ação e Publicação de Atos Governamentais 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ RENAN 
VASCONCELOS CALHEIROS FILHO, GOVERN DOR DO 
ESTADO,EMDATADE 13DEMARÇODE2020, D PACHOU 

O SEGUINTE PROCESSO: 

PROC.E:l lOl -619/2020, do GC = De acordo. Lavre-s o Decreto. 
Em seguida, remetam-se os autos ao Gabinete ivil para as 
providências a seu cargo. 

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLE 
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Gove namentais 

Pro ICOIO 499707 

JORGE 
COOPER 
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,-, "''"''lura IVIUnlctpal de Marechal Deodoro 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEI MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

SECRETAR! MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS HUMANOS E 
DO PATRIMÓNIO 

AVISO DE COTAÇÃO 

AVTSO DE OTAÇÃO 

A Secretari Munic ipal de Gesrão, Recur~os Humanos e 
Patrimônio, través do Departamento de Aquisição de Bens e 
Serviços, inD rrna que está recebendo cotações para o processo 
abaixo descri o: 

Processo n". 318026/2020 - SMS - Secretaria Municipal de 
Saúde 

Prazo para nvio das propostas: 3 (três) dias úteis, a partir 
desta publica ão: 

Objeto: Aqu ição de mate1iais para o p lano de Contingência 
do Covid -1 9 MERGENCIAL. 

Maiores info mações no endereço: Rua Dr. Tavares Bastos, 
2 15- Centro Marechal Deodoro - AL - CEP 57160-000, 
Fone: (8 ) 99311-19J8 · ou pelo e-mail: 
setordecompr smd@hotmail.com 

MARIA BET 'ÂNJA DOS SANTOS ARA Ú.JO 
Departamento de Aquisição de Bens e Serviços 

Publicad o por: 
Maria José Barbosa da Silva Filha 
Código .Identificador:A558076 1 

Matéiia public da no Diá1io Oficial dos Municípios do Estado 
de Alagoas no ia 23/03/2020. Edição 1:252 
A vetificação e autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o ·digo identificador no si te: 
http://www.dia · omunicipal.com.br/amal 

www.diariomunicipal.eom.br/amalmateria/A5580761/03AH kAbcVEmFuODBI9WvdVIKLJP-5YD85_2-EJuPZpfHZAnbgOd/FFEEFV4UeSverdH8 .. . ·111 
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ORÇAMENTO 
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TOTAL 'ERA L DOS ITENS : RS 12.500 00 
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RS 12.500,00 
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~la t>ió - :\L - CEP: 57.025-971,. C =""PJ: 09.132.915i000l-2S. 

RÇAMENTO 

~--·· 

I DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
I 

Álcool Gel70% - 500ML UNO 1000 R$: 15/00 R$: 15.000/00 ----~~~~~~~~----~~~~-~~~-+--~~~~--+---~--~~--~ 

I 
1---

l 

Mace ó, 25 de MARÇO de 2020 

Empório D Química Indústria e Comércio LTDA 

CNPJ: 09.13 .915/0001-25/ lnsc. Est: 242.07503-7 

R$: 15.000,00 J 

• 

.. 



JOSÉ V ALD R DE SOUZA- EPP 

Loteamento Renascer, S/ ~' Santos Dummond, Rio Largo I AL 
' .. 

Cep: 57.100 ooo I Tel: 9 8867-2157 

I, DESCRIÇÃO DO PRODUTO I, UND 'I QUANT. vALOR vALOR 
_ UNITÁRIO TOTAL 

f=---.~~~ool G-c-1 ; -0°-Yo- --5-00_M_ L_ --1,+1-U_N_D-+---l-00- 0-+-i-R_ $_:_1_6_,0_0_-t-_R_$_: -l-6.-00-0-,0-0__,1 

I I I 
I . I · R$: 16.000.00 i L_ -------·-·-·-··-·-·------t-..__ _ ___. ____ __. _________ __ _i~:.:;:;.;_...:..;;;:;~~..;;.__j 

Macei(), 26 de MARÇO de 2020 • 

JOSÉ ~ ALDIR DE SOUZA - EPP 

NPJ: 29.096.524/0001-00 

• 



27/03/2020 Detalhamento 1 ) anções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Sus ) as - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF I CNPJ: 09.327.149/0001-35 09.132.915/0001-25 29.096.524/0001-00 

Data da consulta: 27/03/2020 1 0:53:29 
Data da última atualização: 26/03/2020 18:00:05 

DETALHAR CNPj/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

LIMPAR 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

/< _____ ;. 
I ·.\· ;-; . ' 

I ) ' I ~ ·~ \ 
'"':. \ '\ 

-- Jf·, [0-
. \J'"l _., 

' 

--

~ ~ .. i 
~ . . ' .... 

~.J' 
I 

- ,/ 
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CADASTRO N.l CIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVAN E DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
09.327.149/0002-35 01/03/1989 
FILIAL CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
SUCROQUIMICA INDUSTRIA COMERCIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) I I PORTE 

I ******** EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPA 
47.89-0-05 ·Comércio varejista de produtos sa eantes domissanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECU DARIAS 
47.72-5-00 ·Comércio varejista de cosméticos, rodutos de perfumaria e de higiene pessoal 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros pro utos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 
20.11-8-00 ·Fabricação de cloro e álcalis 
20.22-3-00 -Fabr icação de intermediários para lastificantes, resinas e fibras 
20.52-5-00 ·Fabricação de desinfestantes dom i sanitários 
20.61-4-00 - Fabricação de sabões e detergente sintéticos 
20.62-2-00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento 
20.63-1-00 ·Fabricação de cosméticos, produtc de perfumaria e de higiene pess oal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO I I NUMERO l I COMPLEMENTO 

I AV DURVAL DE GOES MONTEIRO 2245 ******** 

I CEP 
. 57.061 -000 I 

I BAIRRO/DISTRITO 
TAB DOS MARTINS I I MUNICÍPIO 

MA CEIO I LO L 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

I 
I TELEFONE 

I 
ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL I I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 15/03/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL I I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° .863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/03/2020 às 10:57:50 (dat e hora de Brasflia). Página: 1/1 
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CADASTRO NJ r-CIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVAN ~E DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

09.132.915/0001-25 15/10/2007 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

EMPORIO DA QUIMICA COMERCIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) I I PORTE I EMPORIO DA QUI MICA EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPA 

47.89-0-05 · Comércio varej ista de produtos sa eantes domissanitários 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECU ~DARIAS 

Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO I I NÚMERO I I COMPLEMENTO 

I AV CDOR GUSTAVO PAIVA 42918 ******** 

I CEP 
. 57.025-971 

I I BAIRRO/DISTRITO 
MANGABEIRAS 

I I MUNICIPIO 
MACEIO I ~ L 

ENDEREÇO ELETRÓNICO li TELEFONE 
(82) 3325-2878/ (82) 3336-3158 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL I I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 15/10/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL l r DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° .863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/03/2020 às 10:58:27 (dat e hora de Brasília). Página: 1/1 
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CADASTRO NJ! CIONAL DA PESSOA JUR[DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVAN E DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

29.096.52410001-00 18111/201 7 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

JOSE VALDIR DE SOUZA 26617544315 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) I I ~o;TE I SERRA GRANDE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

20.62·2·00 • Fabricação de produtos de limpeza polimento 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUr pARIAS 

20.63·1·00 • Fabricação de cosméticos, produto de perfumar ia e de higiene pessoal 
47.89·0·05 ·Comércio varejista de produtos san antes domissanitários 
20.61-4-00 • Fabricação de sabões e detergente! sintéticos 
47.72-5-00 . Comércio varejista de cosméticos, rodutos de perfumaria e de higiene pessoal 
20.52·5·00 • Fabricação de desinfestantes domil !sanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213·5 ·Empresário (Individual) 

LOGRADOURO I I NÚMERO 

I 
I COMPLEMENTO 

I R loteamento renascer . .,., ..... sln 

I CEP 
. 57.100-000 

I I BAIRRO/DISTRITO 
santos dummond I I MUNIC !PIO 

RIO LARGO I ~ L 

ENDEREÇO ELETRONICO I I TELEFONE 

I jvs_madeiras@hotmai l.com . (82) 9134-1648 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL I I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 18/1112017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL I I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

•••****"~~ ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1 .863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/03/2020 às 10:59:01 (date e hora de Brasília). Página: 1/1 
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

INTERESSADO: SMS 

C!l - --- I IIAJIII"'A nA niiiAJIIf" A tnc:..: VAI ntD nt= C:.nt t7A t=DD 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALORUNIT. VALOR TOTAL VALORUNIT. VALOR TOTAL VALORUNIT. VALOR TOTAL 

1 ÁLCOOL GEL 70% - 500ML 1.000 R$12,50 R$12.500,00 R$15,00 R$15.000,00 R$16,00 R$16.000,00 

TOTAL: R$ 12.500,00 

' 
DATA: 27/03/2019 

~r~fa~~~ 
Setor de Compras 
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PR EITURA DE MARECHAL DE DEODORO 
Secretaria Mu . de Gestão, do Rec. Humanos e do Patrimônio. 

Departa ento Geral de Aquisição de Bens e Serviços 

RESUMO DOS FATOS 

PROCESSO N° 0325039/2020 

I 
f 

Trata-se de uma solicita ão da Secretaria Municipal de Saúde, para aquisição de álcool 
gel70%, para o enfrentamento pandemia do covid-19, conforme Memorando n°12/2020/SMS, 
à fi. 02. 

Seguindo essa linha, foi proveitado o aviso de cotação no Diário Oficial dos Municipios 
do Estado de Alagoas, à fi. 21 , âmbito do processo 0318026/2020, contudo de acordo com o 
desmembramento do processo itado, foi aberto um novo processo onde foram aproveitados os 
atos demais. 

Sabendo que a transm são do Coronavirus no Brasil já foi considerada comunitária, 
conforme Portaria do Ministér da Saúde n. 454/2020, com possibilidade de aumento e 
agravamento de casos. O entre tamento de uma epidemia requer a contratação de materiais e 
insumos de prevenção de cont io, transmissã~ e manejo. 

Sendo assim, a secreta ia de saúde fez contatos com fornecedores do ramo, através de 
contato telefônico e e-mail de versas empresas, dentre as contatadas, recebemos propostas 
das seguintes empresas: SU OQUIMICA INDUSTRIA COMERCIO L TOA, EMPORIO DA 
QUIMICA COMERCIO LTDA e OSE VALDIR DE SOUZA (26617544315- SERRA GRANDE). 

Diante disso, a emp esa que ofertou a melhor proposta, conforme pesquisa 
mercadológica de preços, a em resa que ofertou menor preço unitário para a aqu isição solicitada 
foi SUCROQUIMICA INDUST A COMERCIO LTDA, com o valor de: R$ 12.500,00 (Doze mil 
e quinhentos reais), conforme planilha comparativa de preços. 

Em relação a presente quisição destacamos a titulo de SUGESTÃO, a possibilidade de 
contratação direta dispensan a licitação, opção prevista no art. 4°, da Lei Federal n. 
13.979/2020, com redação dad pela Medida Provisória n.0 926/2020, bem como no DECRETO 
N° 011 /2020, que versa sobr medidas temporárias de prevenção ao contagio pelo novo 
Coronavirus (COVID- 19) consi erando a classificação de pandemia pela Organização Mundial 
da Saúde (OMS), vejamos: 

- Fica autorizada a realização de despesas, inclusive com 
sa de licitação, para a aquisição de medicamentos e outros 

insu s, como Álcool em gel e máscaras descartáveis para o 
entre tamento da epidemia no municipio, devendo serem observadas 
as ca telas legais de praxe contidas na Lei Federal n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 

Ressaltamos ainda qu , foi realizada uma consu lta de regularidade fiscal da empresa, 
SUCROQUIMICA INDUSTRI COMERCIO L TOA, inclusive no Cadastro de Empresas 
Inidôneas e Suspensas Estadu I e Federal , que demonstra que as empresas permanecem com 
as certidões regularizadas. 

Marechal Deodoro, 27 de março de 2020. 

Maria Be o antos Araújo 
D partamento Geral de A uisição e Serviços 

Rua Dr. Tavares Bastos, n° 215 - Centro- CEP 57160-000- Marechal Deodoro -Alagoas 
CNPJ 12.200.275 I 0001-58 

' · 



27/03/2020 

Certificado de Reg 
doFGTS-CRF 

Consulta Regularidade do Empregador 

Inscrição: 09.327 . 910002-35 
Razão Sociai:SUCRO !MICA INDUSTRIA COMERCIO LTDA EPP 
Endereço: AV. DUR AL DE GOES MONTEIRO 2245 I TAB DOS MARTINS I MACEIO I 

ALI 570 1-000 

A Caixa Econômica F deral, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 1 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima ident ficada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia d Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certific do não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos r erentes a contribuições e/ ou encargos devidos, 
decorrentes das obri ações com o FGTS. 

Validade:08/03/202 a 05/07/2020 

Certificação Núme : 2020030802343369606191 

Informação obtida e 27/03/2020 12:49:23 

A utilização deste ertificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a ve ificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/lista mpregadores.jsf 
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27/03/2020 

MINISTÉRIO DA F ENDA 
Secretaria da Rec ita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gera da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFE OS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FED RAIS E A DrVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SUCROQUIMICA INDUST IA COMERCIO LTDA 
CNPJ: 09.327.149/0001-54 

Ressalvado o direito de a F zenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passiv acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências lativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da ocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União ( AU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com e bargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial ue determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estab lecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos a administração direta a ele vincu lados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo ú ·co do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está ndicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou < ttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente co base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:52:39 do dia 20/01/2 20 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/07/2020. 
Código de controle da certidão: D9 3.AF12.5431.D607 
Qualquer rasura ou emenda invalid rá este documento. 

1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
,JUSTIÇA DO TRABl\LHO 

CERTIDÃO GATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : SUCROQUIMICA IN STRIA COMERCIO LTDA 
( TRIZ E FILIAIS) CNPJ: 09.327 . 149 /0002 - 35 

Certidão n° : 7331118/2020 
Expedição: 27/03/2020, às 12 :51:0 1 
Validade: 22/09/2020 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se que SUCROQUIMICA INDUSTRIA COMERCIO LTDA 

TRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
09 .32 7.149/0002-35, -o CONSTA do Banco Na cional de Devedores 
Trabalhistas . 
Certidão emitida com ase no art . 642-A da Con~olidação das Leis do 
Trabalho , acrescentad pela Lei n° 12. 44 0, de 7 de julho de 20 11, e 
na Resolução Adminis rativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Traba lho , de 24 d e a osto de 20 1 1 . 
Os dados constantes esta Certidão são d e responsabilidade dos 
Tribunais do Trabal estão atua l izados até 2 (dois) dias 
anteriores sua expedi ção . 
No caso de pessoa j ur dica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estab lecimentos , agências ou filia i s . 
A aceitação desta c rtidão condiciona-se à verif icação de sua 
autenticidade no po tal do Tribuna l Superior do Trabalho na 
Internet (http://ww .tst.jus.br) 
Certidão emitida gratu ' tamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional d Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessá rios à ident'ficação das pessoas natura i s e ju rídica s 
inadimplentes p e r a nte a Justiça do Traba lho quanto às obrigações 
estabe l ecidas em sent nça condenatóri a transi tada em julgado ou em 
acordos jud i ciais t abalhistas , inclusive no conce rnente aos 
recolhi mentos prev ' denciários , a ho n orários, a custas , a 
emolumentos ou a reco himentos determinados em le i; ou decorrentes 
de execução de acord s firmados pe r ante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CERTIDÃO POSITIVA D DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS COM 
E EITOS DE NEGATIVA 

Certidão fornecida para o CNPJ: 09.3 7.149/0002-35 

Nome/Contribuinte SUCROQUIMIC INDUSTRIA COMERCIO L TOA- EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Púb ·ca Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham 
A ser apurados, certificamos que, erificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda , 

...,onstatamos existir, na presente d ta, pendências cadastradas em nome do contribuinte acima 
identificado, as quais estão com a e gibilidade suspensa nos termos dos incisos 11, 111 e/ou IV, do art. 
151, do Código Tributário Nacional ( ei 5.172/1966). 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os stabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de 
natureza tributária e descumprimento e obrigações acessórias. 

Certidão emitida gratuitamente com b se na Instrução Normativa SEF n°. 27 de 15 de maio de 2017. 

Certidão emitida nos termos do art. 7 da Lei n° 6.771/06 e do art. 258 do Decreto n° 25.370/13. 

Válida até 05/04/2020 

...:mitida às 08:39:14 do dia 05/02/202 

Código de controle da certidão: A5D4 F310-EF5A-4D69 

A autenticidade desta certidão deve · ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda 
na internet, no endereço: www.sefaz al.gov.br. 
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~~f'it· !i ESTADO DE ALAGO~S 
.. p 'ã PREFEITURA MUNICIIPAL DE MACEIO 
1;~ ' ; CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉBITO DE TRIBUTOS MERCANTIS 

f!F~ CERTIDÃO 2734 / ~~020 

Inscrição: 900135710 Identificação: 2 7 3 9 3 8 

Contribuinte 
SUCROQUIMICA INDUSTRIA COMERCIO 
LTDA 

~ .N.P.J./C.P.F. 
09327149000235 

Logradouro I Número I Complemento I CEP I Edifício I L teamento 
AVENI DA- DR. DURVAL DE GÓ I S MONTE I RD, N°: 022 45 , 
57081 - 285 , 
Quadra: , Lote :, Loteame nto: 

Bairro: TABULEIRO DOS MARTINS 

·Data Expedição 
10/01 /2020 

N.0 De Autenticidade: 7 8E. 7 2 4 . 80F . 2 O 6 

Cidade: MACEIO 

~ai idade 
D9/04/2020 

N° Protocolo 
o 

Situação Cadastral 
Ativo 

Data Protocolo 
10/01/2020 

em nosso 
o d ireito 
venham a 

rel ação 

Certificamos , com fundamentD nas inf ormações con stantes 
Sistema de Cadas t ro e Control de Arrecadação , e ressalvad o 
de a Fazend a Mun icipal de i n s r ever e cob r a r a s d í v idas que 
se r apura das , c om referência o p resente instrumento , que em 
ao Contribuinte Econômico acima identifi cado inexiste 
débi to impedi tivo a e xpe d içã) desta cert idão . 

******************************************************************** 
***************************** ************************************** 
***************************** ************************************** 
********************* ******** ************************************** 
***************************** ************************************** 
******** ********************* ****************** *** ***************** 
******************** ********* ************************************** 
*** ****** ** ********** ******** ******************* * * ***************** ,...-... 

'****************** * * ** ****** ******************* ******************* 
********** * * ***** ******* ** *** ****** *** ****** ******* ** **** ** ******** 
****************** *** * **** ** * ******************* *** **************** 
********* ************ ** ****** ***************** * * ** ***************** 
***************************** ************************************** 
***************** ** *** ******* ************************************** 
***************************** ************************************** 

Certidão emitida as 08 : 28 : 07 do dia 0/01/2020 

' . 

A autenticidade desta certi dão DEVE er confirmada na pagi na da Secretaria de Economia , 
no ender eço : http://www . maceio.al . go~ . br/semec/ ou na própria Secretaria de Economia. 

Observação: 

Verifique ate lamente as Informações descritas nesta certidão 

' 
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MARECHAL 
DEODORO 

Pl'lnTrTURA 

P FEITURA DE MARECHAL DE DEODORO 
Secretaria M n. de Gestão, do Rec. Humanos e do Patrimônio. 

Depart ento Geral de Aquisição de Bens e Serviços 

PROCESSO N°: 0325039/202 

INTERESSADO: Secretaria M nicipal de Saúde 

ASSUNTO: Aquisição de Alco I em gel 

DESPACHO 

t , r• · 
\ 

Trata-se de uma solicit ção da Secretaria Municipal de Saúde, para aquisição de álcool 

em gel 70%, para o enfrenta ento a pandemia do covid-19, conforme memorando 12/2020-

SMS, à fi. 02. 

Atendendo às exigênci s cabfveis a este Departamento Geral de Aquisição de Bens e 

Serviços, encaminhem-se os utos ao setor contábil da secretaria municipal de saúde para 

informar DOTAÇÃO ORÇAM NTÁRIA que custeará as despesas apontadas na planilha 

comparativa de preços. 

Marechal Deodoro, 27 de março de 2020. 

D 



SECRETA 

DECLARA E DISPONIBILIDADE OR AMENTÁRIA 

Marechal Deodoro, Alagoas, 30 de março de 2020. 

PROCESSO No 0325039/202 

Interessado: Secretaria munic pai de Saúde. 
Assunto: Aquisição de álcool em gel 70% 500ml para demanda emergencial da secretaria 

municipal de saúde. 

Ao Setor Administrati da Secretária Municipal de Saúde, 

1. Considerando o dispos o na Lei Orçamentaria Anual, vigente para o Exercício 2020, 

informamos que as despesas d correntes da aquisição do material de consumo, constantes na 

presente solicitação, correrão r conta das dotações orçamentárias abaixo descritas: 

Programa de trabalho n° I F nte de Recurso: 

10.301.0001.6001 MANUTENÇÃO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I 0040.00.000 - ASPS. 

10.301.0006.6021 BLOCO DE CU TEIO DE ASPS - ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO I 0040.00.000 -

ASPS. 

10.301.0006.6021 BLOCO DE CU TEIO DE ASPS- ATENÇÃO BÁSICA- PAB FIXO I 0401.00.000 -

BLOCO DE ATENÇÃO BASICA. 

Elemento de despesa n°: 

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERI L DE CONSU MO. 

2. Encaminhem-se os aut s ao Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde para adoção 

das providencias cabíveis. 

JOÃO C 

Atenciosamente, 

NDIDO MOR~RBOSA LOPES 
Auxiliar Administrativo 

Setor de Contabilidade/SMS 

Rua Marechal Deodoro, s/n, Centro, CEP: 57.160-000, Marechal Deodoro, Alagoas. 



ESTADO OC ALt,G()J\S 

Pt~cf~íhB~ij tmicipal de Mure~bai J)eodoi~o. 
~F' ,RETAlHA DE SAÚDE 

AijQCfi$~0: 32p0~9.14020 
lt>JT~~~~SSA.UQ: $~pretarif3 MLJn!oi ~ I d~ ~lilqde- SM$. 
ASSUNTO: Solicitªç~o cle Aq~i~ ã0 de Álcool Gel 70% p1~ra demanda ~Fn E!l rgenoial dE,i 
Seçretaria Municipal de SaLide. 

TratéH~e d~ solioitllçlilo ó.!v <:tlliSiçao de Álcool Gal 70% parr;t dern~f'l(Ü\i ~r·nelre~en~!(d l o~ 
Secretaria Municipal de Saúde do vluniclpio de Marechal Deodoro, devido eo enfrentmner1to a 
pandemia do Covid-19, conform§l r emorando fls.02 e Termo de Referência anexo. 

~m ato cor'ltlnwo, infqrn·1gd dotE~ção orçaJmentárla ctJ.nforme t'!Oiicitio'ida f!$ . 3~. r~lprno os 
autos a essa Secretaria Municipa l de <3estão, doa Recursos Humanos e EJo Património para 
ciência e providências pertinentes solicitação. 

Mareçj1~1 J~Ç;')dQro/AL, 30 de rnarço de 20:ao. 

~ 
T , NIA MARIA O~ QUEIR(~i 

?3 . -retária Munie.ipªl de Saúd@ 



PROCESSO N2: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

1. RELATÓRIO 

ESTADO DE ALAGOAS 
PI1E MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

RADOIW\ GERAL DO MUNICÍPIO 

ARECER JURIDICO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

NTO DE ÁLCOOL EM GEL, PARA COMBATE A PANDEMIA 

EMENTA: ADM INISTRATIVO. CONTRATAÇÃO 

EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE ÁLCOOL EM GEL, PARA 

COMBATE A PANDEMIA DE CORONAVÍRUS. 

INVIABILIDADE DE AGUARDO DA CONCLUSÃO 

DA LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DIRETA. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 4º E SS DA LEI 13.979/20. 

POSSIBILIDADE. 

Para exame e parecer de a Procuradoria Jurídica Municipal, o fora encaminhado o 

processo administrativo em e ígrafe, cujo objeto é cont ratação direta em caráter 

emergencia l de empresa especial ada em fornecimento de ÁLCOOL EM GEL, para o combate 

ao coronavírus. 

A referida contratação e ergencia l tem o intuito de suprir a demanda excepcional 

da secreta ria e de suas políticas e saúde. Sabe-se que a pandemia de coronavírus (COVID-

19) é um mal que acometeu o m do, chegando a números estratosféricos de contaminação 

e mortes. A aquisição do produt é essencia l para higienização e limpeza de mãos, objetos e . 

outros proliferadores. 



PRE 

Salienta-se que a situ 

13.979/20, Portaria do Ministé 

69.502/20 e, por fim, no Decr 

Juntou-se o projeto bási 

mapa comparativo de preços, 

minuta do contrato. 

Em seguida, encaminho 

É o relatório, ainda que s 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO JÚRI 

Como sabido, a ordem 

procedimento licitatório para a 

conforme art. 37, inc. XXI, da Ca 

Art. 37. 

Poderes 

XXI -

obrig 

Vê--se que há exceções 

própria Constituição, nos 

rea lização da licitação1
. 

1 Hi póteses de licitação dispensada (a 
8 .666/93. 
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emergencial está amparada na Lei Federal de nº 
da Saúde de nº 356/20, Decreto Estadual de nº 69.501 e 

Municipal de nº 11/20. 

, a ata de registro de preços anterior, propostas de preços, 

otação orçamentária, certidões de regularidade fiscal e 

os autos para análise desta Procuradoria. 

nstitucional consagra a regra da realização de prev1o 

ntratação de bens e serviços pela Administ ração Pública, 

adminis tração pública dire ta e indireta de qualquer dos 

União, dos Estados, do Dis trito Federal e dos Municípios 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

e eficiência e, também, ao seguinte:( .. . ) 

alvados os casos especificados na legislação, as obras, 

compras e alienações serão contratados mediante 

licitação pública que assegure igualdade de condições a 

ntes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

m antidas as condições efetivas da propos ta, nos termos 

ai somente perm itirá as exigências de qualificação técnica 

ica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

. (grifamos) 

regra, sendo previstos casos específicos para os quais a 

descritos em lei própria, dispensou ou não exigiu a 

17), dispensável (art. 24) e inexigível (art. 25), consoante Lei n° 
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Por meio de tais permi · s, a Administração Pública não se veria obrigada a realizar 

o certame por expressa disposi ão lega l, em razão de motivos afetos à oportunidade e 

conveniência administrativas e e face da inviabilidade da competição entre os particulares. 

Ressalvando que o admin radar respeite determinados princípios fundamentais (cf. 

art. 37, caput, CF), bem como isposições específicas para sua correta atuação, sempre 

balizada no interesse público, ou a, não é dado ao administrador realizar contratações da 

forma que entender mais inte nte, devendo seguir as determinações constitucionais e 

infraconstitucionais relativas à 

Nesta vereda, a Lei de 

públicos ou particulares". 

Porém, a matéria aqui 

do período pandêmico, busca 

contaminação em todo territóri 

Art. 4º 

IV, institui exceção ao dever de 

osta possui regramento específico para o enfrentamento 

o otimização das rotinas de combate e prevenção a 

nacional. A lei de nº 13.979/20 assim trouxe: 

dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, 

e engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da 

a de saúde pública de importância internacional 

decorren e do coronavírus de que trata esta Lei. (Redação dada 

ela Med da Provisória nº 

pensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é 

a e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de 

blica de importância internacional decorrente do 

s as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta 

Lei serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico 

undial de computadores (internet), contendo, no que 

ém das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 

de novembro de o nome do contratado, o 

e sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo 

I, o va lor e o respectivo processo de contratação ou 



contratar 
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onalmente, será possível a contratação de fornecedora 

erviços e insumos de empresas que estejam com 

e declarada ou com o direito de participar de licitação ou 

m o Poder Público suspenso, quando se tratar, 

amente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser 

{Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

Foi introduzido o art. 4º-A, ara esclarecer que a dispensa tratada no caput do artigo 

4º não se restringe a equipamen 

plenas condições de uso e funcio 

No art. 4º-B, estabelece 

tratadas na Lei: 

a) 

b) 

novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas 

mento do bem adquirido. 

a presunção das seguintes condições nas dispensas 

cia de situação de emergência; 

dade de pronto atendimento da situação de emergência; 

de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de 

uipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e 

No art. 4º-C, informa-se a elaboração de estudos preliminares 

quando se tratar de bens e servi 

O art. 4º-D esclarece que 

gestão do contrato. 

No que diz respeito ao te 

este seja apresentado de formas 

Nos t ermos do §2º do 

justificativa da autoridade comp 

caput do artigo. 

gerenciamento de ri scos somente será exigível durante a 

o de referência ou projeto básico, o art. 4º-E ad mite que 

plificada, com os elementos indicados no §1º do artigo. 

rt. 4º-E, dispensar-se-á, excepcionalmente, mediante 

nte, a estimativa de preços de que t rata o inciso VI do 

O §3º do art . 4º-E perm a contratação pelo Poder Público por va lores superiores 

decorrentes de oscilações ocasion as pela variação de preços, hipótese em que deverá haver 

justificativa nos autos. 

Já o art. 4º-F permite, e caso de restrição de fornecedores ou prestadores de 

serviço, que a autorid ade com ente, excepcionalmente e mediante justificativa, a 



PRE 

dispensa da apresentação de d 

ainda, o cumprimento de um o 

apresentação de prova de regulari 

no inciso XXXIII do caput do art. 

O art. 4º-G estabelece 

presencial, cujo objeto seja 

enfrentamento da emergência 

procedimentos licitatórios pela 

O art. 4º-H estabelece q 

de até seis meses, podendo ser 

a necessidade de enfrentamen 

Por último, o art. 4º-1 p 
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mentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, 

mais requ isitos de habil itação, ressa lvados a exigência de 

de relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto 

da Constituiçãoill. 

ras para as licitações na modalidade pregão, eletrônico ou 

aquisição de bens, serviços e insumos necessá rios ao 

a COVID-19, reduzindo, em especial, os prazos dos 

os prazos de duração dos contratos regidos pela Lei serão 

rorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar 

dos efeitos da situ ação de emergência de saúd e pública. 

iu a obrigator iedade de os contratados aceitarem, nas 

mesmas condições contratuai s, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até 

cinqu enta por cento do valor in· ial atualizado do contrato. 

A escolha pela modalid emergencial depende de indubitável 

essencialidade do objeto que ju 'fique a utilização excepcional da dispensa licit at ória, o que 

- por óbvio!- deve est ar detalh da e cabalmente demonstrada nos autos. 

E, como já apresenta 

enfrentamento de momento 

nas linhas pretéritas, tal situação foi reconhecida pelo 

ude nacional, legitimando medidas excepcionais para o 

pcional, claro que respeitando todos os ditames da 

legislação recente e das Medida Provisórias pertinentes a matérias. 

Nessas circunstâncias, mpõem-se ao Município as medidas qu e se f izerem 

necessári as para assegurar a m utenção e a execução dos serviços públicos essenciais que, 

pela própria natureza fundame ai, são indeclináveis. 

Como sobred ito, frise- não há de se questionar que a Adm inist ração não possui 

t empo hábil para licitar, uma ez que o procedi mento licitatório ocasionaria um tempo 

mínimo de espera para a contr ação, em detrimento da urgência e da essencialidade da 

contrat ação a ser pactuada - o ue deve ser demonstrado pela Secretaria so licitante. 

Definindo a contrataçã em situações emergenciais, observa-se decisão de Corte 

Estadual no sentido de que "( .. . ) A emergência a autorizar a dispensa de licitação é aquela 



PRE 

que decorre da necessidade pre 

não podem, sob o risco de lesão 

do procedimento licitatório. 2. 

que julga improcedente pleito de 

ato administrativo que dispenso 

se ao parecer técnico conclusivo 

Cível, RMO 20000110928328/DF 
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de contratação de obra ou de aquisição de bens, que 

interesses aí tutelados, esperar a natural morosidade 

sentido, correto se revela o provimento jurisdicional 

em sede de ação popular, quando demonstrado que o 

a via licitatória para a construção de uma ponte amolda

rca do caráter emergencial da obra." (TJDFT, 2ª Turma 

10/12/2003} (Destaque nosso). 

E mais, no caso específico lições do Prof. Paulo Graziotin, abaixo transcritas: 

Graziotin 

Deve a Administração, q 

cobrir todo o regramento institu 

no, respeitosamente convidamos a uma reflexão sobre a 

mergencial, pois há situações emergenciais no cotidiano 

e entidades públicos que - apesar de oriundas, total ou 

e, da falta de planejamento, da desídia administrativa ou 

o dos recursos disponíveis (ou até mesmo de fatores 

mo greve do funcionalismo) - subsistem, exigindo do 

de Despesas imperiosa contratação direta, em face das 

ias de a outra alternativa (a licitação) importarem 

nsuportável ao interesse público primário (interesse 

ser atendido pela obra ou serviço, ou seja, gravíssimas a 

sse, dado o caráter de urgência e/ou emergência 

Neste sentido, o administrativista Diógenes Gasparini 

: 'Por outro lado, o atendimento a certas situações pelo 

lico há de ser imediato, sob pena de a procrastinação 

uízos ou comprometer a segurança dos administrados, de 

ens e de equipamentos; ( ... ) nestes casos, há obrigação 

urgente da Administração Pública em evitá-los'. Às vezes, 

s providências administrativas internas independem da 

Ordenador de Despesas e eq uipe (podendo-se citar, a 

lust ração, aquelas situações de greve/mobi lização por 

ervidores públicos federais, estaduais e municipais, as 

ltam, na via de consequência, a obtenção de certidões de 

e fiscal, previdenciária, trabalhista , etc.). Pensemos nisto, 

ireito deve ser interpretado com inteligência', j á dizia 

imiliano !" (Ementário de Gestão Pública - Prof. Paulo 

utiliza a situ ação emergencial, possuir lastro legal apto a 

pelo legislador. Em resumo: 

nsa de licitação fundamentada na Lei nº 13.979/2020 
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exclusivamente à aquisição de bens, serviços, inclusive de 

e insumos que tenham por finalidade o enfrentamento 

a, mostra-se manifestamente inviáve l a aqursrçao, por 

ensa de licitação fundamentada na mencionada lei, de 

ços e insumos com finalidade diversa àquela preconizada 

sendo descabida qualquer interpretação extensiva da 

legal em comento. 

cia do dispositivo é temporária, e se lim ita ao período 

perdurar a emergência de saúde pública de importância 

I decorrente do coronavírus. Assi m, uma vez cessada a 

emergên ·a de saúde, dado a ser af erido concretamente no contexto 

fático da unidade f ederativa que aplicaria a norma, inviável se 

tornará a ea lização de dispensa de licitação por ta l fundamento. 

A única lva a essa regra não diz respeito à hipót ese de incidência 

li zação da dispensa em si, mas apenas quanto à duração 

tos pactuados sob a égide da Lei, que perdurarão até o 

e seu prazo de vigência, salvo hipótese de eventual 

s termos do art. 82 da Lei n2 13.979/2020, com a redação 

MP n2 926/2020. 

isições rea lizadas com base no dispositivo deverão ser 

ente disponibilizadas em síti o oficial específico na rede 

computadores (internetL contendo, no que couber, além 

ões previstas no §32 do art. 8Q da Le i nQ 12.527/2011, 

contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal 

o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 

o ou aquisição. Alerte-se que a presente exigência, 

para o dispositivo em comento, não dispensa a 

dos atos ad ministrativos realizados nos respectivos 

process por f orça de outros atos normativos que 

d) Exce onalmente, quando houver demonstração inequívoca da 

de um único fornecedor para determinado bem ou serviço, 

issível a contratação de empresa que esteja com 

de declarada ou com o direito de participar de licitação ou 

com o Poder Público suspenso. 
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e) Admit se a aquisição de bens e contratação de serviços, que 

equipamentos usados, desde que o fornecedor se 

responsa lize pelas plenas condições de uso e funcionamento do 

bem adqu rido. 

f) Presum m-se atendidas, nas dispensas de licitação objeto da Lei nº 

13.979/2 O, não havendo, assim, necessidade de comprovação: 

f.1) corrência de situação de emergência; 

f.2) ecessidade de pronto atendimento da situação de 

f.3) xistência de risco a segurança de pessoas, obras, 

ção de servi ços, equipamentos e outros bens, públicos ou 

partic lares; e 

f.4) imitação da contratação à parcela necessária ao 

atend mento da situação de emergência. 

se tratar de bens e serviços comuns, assim entendidos 

aqueles c jos padrões de desempenho e qualidade possa m ser 

objetivam nte definidos por meio de especificações reconhecidas e 

usuais do mercado (definição do art. 3º, 11 do Decreto federal n. 

10.024/2 19), não será exigida a elaboração de estudos preliminares 

tratados o art. 24 da Instrução Normativa nº 05/2017, elaborada 

pela Secr taria de Gestão do então Ministério do Planejamento, 

Desenvol 

h) O ger nciamento de riscos a que aludem os arts. 25 a 27 da 

Instrução Normativa nº 05/2017, somente será exigível durante a 

fase de g t ão do cont rato (terceira fase da contratação, nos termos 

do art. 19 da referida Instrução Normativa). 

i) Para a c ntratação dos bens e serviços em comento, será admitida 

ação de t ermo de referência simplificado ou de projeto 

básico si plificado com os elementos constantes do art. 4º -E, §1º da 

Lei nº 13. 79/20. 

j) Excepci nalmente, e mediante justificativa expressa da autoridade 

compete te, será dispensada a estimativa de preços a que alude o 

art. 4º-E, I da Lei nº 13.979/2020. 

... •• t . 



preços. 

mais 

apre 

~~ 
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justificativa nos autos, poderá o Poder Público contratar 

rviços objeto da Lei por valores superiores à estimativa 

m razão de oscilações ocasionadas pela variação de 

restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, 

idade competente, excepcionalmente e mediante 

dispensar a apresentação de documentação relativa à 

e fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou 

isitos de habilitação, ressalvados a exigência de 

o de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e 

do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da CF. 

dos contratos regidos pela Lei n. 13.979/2020 limita-se 

, podendo ser o período de vigência prorrogado por 

períodos enq uanto perdurar a necessidade de 

nto dos efeitos da situação de emergência de saúde 

pública. 

I) Para os ntratos regidos pela refe rida Lei, pode a admin istração 

mesmas 

contrato. 

que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas 

ições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto 

em até cinquenta por cento do va lor inicial atualizado do 

In casu, a emergencia lidad da medida deve estar fortemente configurada, visto que 

se origina de fatos específicos, ando cada realidade única . 

4. DOS DEMAIS ELEMENTOS LEG IS (CONDICIONANTES} 

Não se deve esquecer q o papel do advogado público qu e exerce f unção de 

consu ltoria não é o de represen ante de parte. O consu ltor tem de apreciar os fatos e 

interpretar a lei para apontar a lução que imagina correta. Há de ser, numa palavra, 

imparcial, porque protege a lega li ade e a moralidade do ato administrativo. 

Abalizado a compatib ilida do pedido administrativo ao texto legal consoante acima 

debatido, incumbe ainda ao gest público e os agentes públicos que procedam de forma a 

resguardar o interesse público, a m, ainda que alguns do demais elernentos abaixo estejam 

comprovados nos autos, busque reafirmá-los, vejamos: 



diante 

ainda 
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ente, como forma de documentar, e comprovar 

a inexigibilidade da conduta adversa, 

contratação emergencial/ faz-se mister, 

atendimento aos preceitos da competitividade e da 

de, que a Administração propicie a participação do 

possível de interessados, devendo constar nos autos 

3 (três) propostas, conforme entendimento da Corte de 

consultar o maior número possível de interessados em 

de caráter emergencial em atenção aos princípios da 

ode e da moralidade administrativa, que devem reger as 

do administrador público." (Acórdão nº 267/2001 - 1ª 

CU). 

da-se o cuidado do agente público na realização das 

preço, de modo a garantir que os preços propostos sejam 

os praticados no mercado, evitando o 

ento, bem como, que tais propostas sejam colhidas em 

especialistas no objeto a ser contratado, advoga-se 

seja garantido a competitividade e sigilo das propostas 

sede de emergencial, na salvaguarda da 

seleção da proposta mais vantajosa e da 

de escolha do fornecedor, bem como, que visualize

contratua/ da empresa afim de que constate-se o 

da o gestor fazer constar nos autos as informações sobre 

/idade financeira e respectiva dotação orçamentária; 

r a Regularidade Fiscal e trabalhista da empresa a ser 

juntando aos autos novas certidões antes da assinatura 

emergencial; 

se constata dos autos, faz-se necessário esclarecer se 

dia administrativa, falta de planejamento e má gestão ou 

edida efusiva contra a empresa que agiu danosamente. 

Neste s ntido se recomenda a instauração de processo 
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·vo para apurar o fato e eventuais responsabilidades2, nos 

·entação normativa da AGU, vejamos: 

Normativa/AGU n!! 11, de 01 de abril de 2009 

"A contrat ção direta com fundamento no inc. IV do art. 24 da Lei n!! 

8.666, de 993, exige que, concomitantemente, seja apurado se a 

situação e cio/ foi gerada por falta de planejamento, desídia 

ou má hipótese que, quem lhe deu causa será 

ado na forma da lei" 

tido leciona a jurisprudência dominante, in verbis: 

à Universidade Federal da Grande Dourados {UFGD) no 

ue a situação prevista no art. 24, IV, da Lei n!! 8.666/1993 

e a emergência real, resultante do imprevisível, daquela 

incúria ou inércia administrativa, sendo cabível, em 

hipóteses, a contratação direta, só que, na segunda 

rá responsabilizado o agente público que não adotou 

nte as providências a ele cabíveis." (Acórdão n!! 

tificada a justificativa da contratação por emergencial 

pelo Sr. ito, seja publicado o seu extrato no Diário Oficial 

corres , para que o ato tenha eficácia, imediatamente, 

isposição da Lei n!! 13.979/20. 

Por fim, observa-se 

elementos constantes nos autos 

presente exame jurídico considera tão somente os 

processo adm inistrativo sob análise, ou seja, se têm 

natureza essencialmente jurídica, em adentrar na conveniência e oportunidade da prática 

dos atos administrativos. 

i rido possui respaldo jurídico, consoante fundamentação 

20 e as 



Assim, retornem os aut 

entender pertinentes, especial 

emergencial. 

O parecer contém 12 (d 

É o parecer, S.M.J. 

Procurador Chefe 

MUNJCJPAl DE MARECHAL DEODORO 
'-'V'''""-'''-' RIA GERAL DO MUNICÍPIO 

órgão de origem, para adoção das medidas que 

querendo, efetivar o respectivo contrato 

laudas, todas rubricadas pe lo procurador signatário. 

e março de 2020. 

ntratos - OAB/ AL nº 12.796 
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ESTADO DE ALAGOAS 

Prefei ura Municipal de Marechal Deodoro 
GABINETE DO PREFEITO 

PROCESSO N°: 0325039/2020 

INTERESSADO: Secretaria Mu icipal de Saúde 

ASSUNTO: Solicitação de Aq isição Álcool em Gel 70% 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fin de direito, que em cumprimento as emanações das normas legais 
que tratam sobre finanças públi as, em especial aos incisos I e 11 do artigo 16 da Lei Complementar 
W 101 /2000, as despesas oriun as deste processo ora em tramitação, tem adequação orçamentária 
e financeira para o corrente ex rcício financeiro com a Lei Orçamentária Anual, e compatibi lidade 
com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Tenho por satisfeitas as azões apresentadas pela Secretaria Municipal de Saúde, bem como, 
as informações procedentes d Procurador Orgânico de Licitações e Contratos deste Município, 
RATIFICO os entendimentos f mados ao tempo em que AUTORIZO a contratação da empresa 
SUCROQUIMICA INDUSTRIA COMERCIO L TOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ sob o n° 09.327.149/000 35, sediada na Av. Durval de Góes Monteiro, no 2245, Tabuleiro dos 

Martins, Maceió/AL - cep: 57.0 1-000, no valor de R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais), 
visando a contratação de empr sa especializada no fornecimento de álcool em gel 70%, vez que o 
objeto está adequado e limitad tão somente à parcela necessária para o enfrentamento do COVID-
19, sob os fundamentos do disp sto no art. 4°, da Lei Federal n° 13.979/2020, com redação dada pela 

Medida Provisória n° 926/2020. 

Publique-se o presente espacho dentro do prazo de 5(cinco) dias, como condição de eficácia 

dos atos. 

E por fim, consideran as determinações firmadas, seguem os autos para empenhar e 
providenciar a emissão da res ectiva nota de empenho da supracitada Empresa, nos termos da 

ratificação. 



31/03/2020 Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro 

ESTADO DE ALAGOAS 

I'REFEITUilA UNICIPAL OE MAHECHAL DEODORO 

SECRETARIA MUN IJ>AL DE GESTÃO, DOS RECURSOS HUMANOS E 

DO PATR IMÔNIO 

RATIFICAÇÃO 

RATIFICAÇÃO A CONTRATAÇÃO: 
Tenho por satisfi tas as razões apresentadas pela Secretaria 
Municipal de Saú e, bem como, as informações procedentes do 
Procurador Org' ico de Licitações e Contratos deste 
Município, RATI ICO os entendimentos firmados ao tempo 
em que AU RIZO a contratação da e mpresa 
SUCROQUIMI INDUSTRIA COMERCIO LTDA , 
pessoa jurídica d direito privado, inscrito no CNP J sob o 11° 

09.327.149/0002- 5, sediada na Av. Dur-val de Góes Monteiro, 
n° 2245, Tabuleir dos Martins, Macció/AL- cep: 57.061-000, 
no valor de R $ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais), 
visando a con ratação de empresa especializada no 
fornecimento de lcool em gel 70%, vez que o objeto está 
adequado e limit, o tão somente à parcela necessária para o 
enfrentamento do OVID-19, sob os fundamentos do disposto 
no art. 4°, da Lei Federal n° 13.979/2020, com redação dada 
pela Medida Prov ·ória no 926/2020. 
Publique-se o pre ·ente despacho dentro do prazo de 5(cim;o) 
dias, como condiç o de eficácia dos atos. 
E por fim, con::.id rando as determinações firmadas, seguem os 
autos para ernper 1ar e providenciar a emissão da respectiva 
nota de empenh da supraci tada Empresa, nos te rmos da 
ratificação. 

Marechal Deodor /AL, 30 de março de 2020 

CLAUDIO ROB RTO AYRES DA COSTA 
Prefeito do Muni pio de Marechal Deodoro/AL 

P ublicado por: 
Maria José Barbosa da Silva Filha 
Código Jdentificador: 753C2D7D 

Matéria publicad, no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de A lagoas no dia 31103/2020. Edição 1258 
A ver i fi cação de ' tenti cidade da matéria pode ser feita 
informando o cód go identificador no site : 
http://www.Jiario mnicipal .com .br/ama/ 

www.diariomunicipal.com.br/ama/materia/7b3C2D7D/03AH- CkAa0l.9dE2KqVSE2By94KtDE1 wPUP3VW __ GkXR8aNCCmBgwyzD5alejltAGo~J/\!-J .. . 1/1 



06/04/2020 Email- Prefeitura Marechal Deodoro - Outlook 

Para secretaria de saúde de mar11chal deodoro !! 

vendas sucroquimica <vendas@inc ustriasucroquimica.com> 
Seg. 06/04/ 2020 16:32 

Para: Prefeitura Marechal Deodoro <setordec< mprasmd@hotmail.com> 

(,), 'I ' I' . (r.;2·· Kf.3' li!J ill P.XOS , .. .. .! , . i 

requerimento pref. marechal - rotulos.pdf; 

Grata desde já. 
lasmym Andrade 

As . Administrativo (Vendas) 
cor~ato: (82) 3324-1633 /2555 

SOME ~TE WHATSAPP: 9 9326-0728 

HORÁRIO DE FATURAMENTO: 

SEGUNDA A SEXTA 

DE 8:10 ÁS 11:30 E DE 14:00 ÀS 17:55 

SÁBADOS 

DE 08:10 ÀS 11:55 

Av. Durval de Góes Monteiro, 2245 

Ta~ uleiro dos Martins - Maceió/AL 

w ww.ind ustriasucrogui mica.corn 

https://outlook.live. com/mail/0/inbox/id/ AQM kADAwATYOMC jc>.BLWNiY gAzLWU 30TMtM DACL TAwCg BGAAAD3kAU YV20KE C yWo5%2B5X%2B i. . . 1 /1 
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I de Goes Monteiro, n° 2245. Tabuleiro dos Martins, Mace~f_,,.,Hu•v-_,, 
rr>r,;,rn· +55 82 3324-1633 sac@industriasucroquimica.com 

www.índustríasucroquimica.com 

ERIMENTO 

Vçnho através instrumento informar, que houve um 
equívoco por parte de no produção referente a colocação dos rótulos 
de 500 ml, onde colocara rótulos de 02 litros. Peço humildemente 
nossas desculpas e se por entura desejarem a solicitação dos rótulos 
corretos, nossa en1presa i á disponibilizará de in1ediato. Desde já 
agradecetnos a vossa aten o!! 

Maceió 06 de ABRIL de 2020 

·-·--- - ------ - -----·----------+ ·,·---·- - --- - -----·--·---·----- --
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·-.-~ .uiJ ESTADO DE AlAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE M~RECHAL D ODORO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Memo. N2: 12/2020 
MODALIDADE DE COM RA PROCESSO N2 0325039/2020 

ORGÃO EMISSOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ N2: 11.294.109/ 0001·03 
ENDEREÇO: RUA MARECHAL DEODORO, S/N, CENTRO CIDADE M. DEODORO ESTADO: AL 
FORNECEDOR: SUCROQUIMICA INDUSTRIA COMERCI LTDA CNPJ N2: 09.327.149/0002·35 
ENDEREÇO: AV DURVAL DE GOES MONTEIRO 

BAIRRO: TABULEIRO DOS MARTINS f MACE lO r ESTADO AlAGOAS 
FORMA DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO O NF 

LOCALD ENTREGA: SECERTÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FAVORCOLOC R O NÚMERO DE FORNECIMENTO NA NOTA FISCAL 
AUTORIZAMOS O FORNECIMENTO DOS MA TER AIS ABAIXO DISCRIMINADOS MEDIANTE CONDIÇÕES CONSTANTES DESTA ORDEM DE 

FORNECIMENTO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL QUANTIDADE PREÇO UNIT. SUBTOTAL 
1 ALCOOL GEL 70?6 - SOOML 1.000 ~ 12 50 R$ 12.5001)1) 

VALOR TOTAL R$ 12.500,00 

__a_tr;CORDO: 
Em: ~2QZ() 

~ 
TÂNIA MARIA DE QUEIROZ RECEBIDO EM: j_ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 



EST ~DO DE ALAGOAS -. ~ t/lun 

SECRETARIA DE S ~ÚDE DE MARECHAL DEODORO 
,, • ("(!> 

-~ úl 
:z: 5"b ~ c c: 

I Q) Fls. 0. 
(/) (!) 

Nota de Empen ho N .0
: 2020030000340 \~ - ~v 

Tipo da Nota Tipo de Crédito 
'-~· Deodo~~/ '----··"' 

I Ordinário ~ Global D Estimat v a D Orçamentário ~ Especial D Extraordinário D e Suplementar 

Órgão: 02- PREFEITURA 

Unidade Orçamentária: 0991 -FUNDO MUNICIPAL DE SAU E 

' 
Função: 10- Saúde 

Sub-Função: 301 -Atenção Básica 

Programa: 0006- MARECHAL- CIDADE SAUDÁVEL 

Projeto/Atividade: 6021 -BLOCO DE CUSTEIO DE ASPS -A ENÇÃO BÁSICA- PAB FIXO 

Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000- MATERIJ L DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 0401 .00.000 - BLOCO DE ATENCAO BAS ICA 

Tipo de Recurso: 2. Vinculado 

Ir-'·---
F de Recurso: 0401 .00.000- BLOCO DE ATENCAO BA~ ICA 

Contra Partida: -

Desdobramento da Despesa: 3.3.3.9.0.30.22.00.00.0000 - M TERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO 
' 

Licitação: Dispensa Saldo na Dotação 

Contrato: Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

Data do Contrato: R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 R$ 0,00 

' . Convênio: 

I Obra : Número do Processo: 0325039/2020 

Credor(A):SUCROQUIMICA INDUSTRIA COMERCIO LTD Endereço: AV. DURVAL DE GOES MONTEIRO, 2245, TABULEIRO O 

Cidade: MACEIÓ 

C.N.P.J.: 09.327.149/0002-35 I.M.: 900135710 I. E .: UF: AL 

Histórico 

F -: NHO EMITIDO PARA FAZER FACE A DESPESA COM ~QU ISIÇÃO EMERGENCIAL DE ALCOOL GEL 70%- 500g. PARA ATENDER A - 1 
L ANDA ELABORADA A TRAVES DO PLANO DE CONTIN ~ENCIA DO COVID-19, NOS TERMOS DO PROCESSO 0325039/2020. 

' 

I 

I 
I 
I 

I 
I 

Valor do Empenh o: R$ 12.500,00 
-

Autorizo o Empenho da Declaro que a importância supra 
Despesa supra mencionada 

Em_:i:~o:: {) Em: 31/03/2020 

~ 
TÂNIA MARIA DE QUEIROZ C-.ct:'CIANA [ V:'S IIN A LlMA 

SECRETÁRIA MUNICIAL DE SAÚDE Diretora Financeira 
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\Ul 
MARECHAL 
DEODORO 

PREFEITURA 

ESTADO DE ALGOAS 
PREFEIT ~RA DE MARECHAL DE DEODORO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

~ bLICITAÇAO DE DESPESA 

Marechal Deodoro-AL, 08 de Abril de 2020. 

PROCESSO: 0325039/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA~ UNICIPAL DE SAÚDE 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE D SPESA 

,-... PARA: GABINETE DA SECRETJ RIA 

. Solicitante 1 Diretoria Admin strativa da Secretaria Municipal de Saúde 

Valor: 112.500,00 1 Doze mil e quinhentos reais. 

Nome da Empresa/Contratado (a): 1 SUCROQUIMICA INDUSTRIA COMERCIO L TOA EP 

Aquisição de Produto/Serviço Aquisição de 

Medicamentos. Referente ao mês e Abril/2020 

ano 

Local de Fornecimento ~unicípio de Marechal Deodoro-AL 

Detalhamento: 

Item Descrição do ipo do Produto/Serviço Quantidade 

1 

produto/Serviço 

Alcool Gel 70% - 500 

ML. 

Atenciosamente, 

Alcool Gel 70% 1.000 UN 

TOTAL 

2~d~~ 
Diretor Administrativo 

V. Unit. 

R$ 12,50 

Rua Marechal Deodoro, s/n- Fone (82) 3 63 ·1349 - CEP 57160·000 CNPJ 11.294.109/0001-03- Marechal Deodoro/AL. 
www.marechal eodoro.al.gov.br - saúde@marechaldeodoro.al.gov.br 

Valor Total 

R$ 12.500,00 

R$ 12.500,00 



-~W\un.~ 
RECEDEMOS DESUCROQUlMIC\ INDUSTRIA COMERC10 LTO,\ E~ OS ~RODUTOS I SER\'1 OS CONSTANTES DA NOTA I-1SCAL INDIC."OO /\0 LADO 1.4 'lt ca~i' NF-e 

EMJSSÁO: 09/04/2020 - DEST. / REM.: FUNDO MUNICIPAL L • Si\IJDEDE MARECHAL DEODORO - VALOR TOTAL: R { ~SOO,OO 
DAT,\ DE RECEDIMENTO I IDENllfiC \ÇÃO E ASSINATURA [)() RECI'.IlEDOR lt FIS 

./ 'V õ. N" 000029306 
(/) . r: <I> SÉRIE 001 
\.A~ ~-

~111/lllllllllllllill 
''/ 

I.DENTIFICAÇAO Do EMITENTE 

DANFE 
11111111111111111111111111111111111111111 

SUCROQUIMICA INDUSTRIA COMERCIO 
LTDAEP DOCUMENTO AUXILIAR DA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 1.!:5 AV DURVAL DE GOES MONTHRO, 22<5 - [!] 
CHAVE DE ACEsSO 

TAB DOS MARTI.NS- CEP:05706-IOO- O-ENTRADA 2720 0409 3271 4900 0235 5500 1000 0293 061 1 8000 81 05 
MACEIO-AL 1 - SAÍDA 

TEL: (82)33324-1633 1' ' 000029306 FL. 1 /1 Consulla de autenticidade no portal nacional da NF-e 

SÉRIE 001 
www.nte.titzenda.gov.brlpn<1nl 

S UCROQ UÍ MICA ou no si te da Scfa7 Aurorizndom 
NATUREZA DE OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO 

5- SAlDAS DENTRO DO ESTADO 327200004580916 09/0412020 11:59:29 
INSCRIÇ,\0 EsTADUAL I INSCRIÇÀO :.STADUAL DO SUDST. TRIB. I CNPJICI'I' 

24075l205 09.327. 149/0002-35 

DESTI.NAT Á RlO I REMETENTE 

NOME / RAUOSOCIAL I CNI'l / G F DATA D.\ !1-\USSÀO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARECHAL DEODOR p L L.294.109/0001-03 09/04/2020 
FNOF.RF.ÇU I RAIRRO /OISTRITO CF.P llATA SAh'lA 1 t:NTRAnA 

RUA MAR ECHAL DEODOHO SN CENTRO 571 60-000 09/04/20'20 
MUNIC1PIO I FONE/FAX . ~ u~ 

I INSCRIÇÃO EsTADUAL HORA DA SAlDA 

MARECHAL DEODORO 11 :56:57 

FATURA 
V --,MOITO NúMI: ) VALOR ORIGINAI. VALOR DESCONTO VALOR LIOU:IDO 

I _ .• GAI'v!ENTO A PRAZO 0293( 13.425,92 925,92 12.500,01) 

DUPUCATAS 

,.... DUPLICATA VENC. V A Um I ~DUPLICATA \'h!< C VALOR I N" DUPLICA r A VENC. \ 'AUlR I " " DUPLICATA Vt'NC. VALOR I 

001 09/0512020 12.500,00 l I I 
c..\t.CULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS I VALOR DO ICMS 

I 

ASE CÁLC. ICMS SUDST. VALOR DO ICMS SUBST. VALOR TOTAL DOS PROOUl 'OS 

11.574,08 2.083 33 0,00 0,00 12.500,00 
VALOR DO FRETE I VALOR DO SEGURO I DESCONTO I OUTRAS DEI>P. ACESS. I vALOR DO 11'1 VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 925,92 0,00 925 92 12.500,00 

TRANSI'ORT ADOR I VOLUMJo:S TRANSPORT.~DOS 

RAZÃO SOCIAL I FRF:ffi POR CONTA I Cónruu ANTI PLACA OU VFJCULO UF CNPJ / CPF 

9-SEM FRETE 
ENDEREÇO I MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

()UAN fiDAilF. I " SI'ECIE I M ARCA I NU MERAÇ.IU I PF.sunRUTo pr,~u LIQUIIlo 

DADOS DO l'l!ODUTO I SERVI ÇOS 

CÓDIGO[)() I DEsCRIÇÃO Do PRODUTO I SI!R.\~ÇO I NCM I H I ST I CFOP I UNlD I QU,\NT J VAl OR .I VAlOR I VALOR I BASE I VAlOR \'AtOR ALIQUOTAS 
I'ROD I SERV. UNITÁRIO D!õSCONTO liQUIDO CÁLC. ICMS I.C M.S I.PI. :CMS 11'1 

1130319 I ALCOOL GEL 7 0% SOOML 1 2207201!1 IDO I 5 101IUND I 1.000.001 12 .50 1 925.92 1 11 ~7•1 ORI 11 57•1 ORI 2 OR3 331 Q2SQ2hsool soo I 

~ 

\.) ~·. s\-oóO"' 

~ -t\:.s"t~ ,~~e(\\: \)~~"''e'\óo; 
\ ,-o e ~ · c,o"' 0 \I e~\} co(\ ' a, os sei'·JI ~\~\\OI e(\. ~e~'.}~ 

O (\--..-a\e e(\\O ~ _ _...... 
Q ~~~ . .,. ... -./ oo:: ~~· . _, ,,. ~~ 9> 

,.ot:' ( ·e.v<O~ 

~~ v:l"' 
DADOS ADICIONAI S 

INFORMAÇÕEs COMI'I.EMENTARES RESERVADo AO FISCO 

ORDEM DE EMP ENHO : 2020030000340 

MATERIAL PARA COMBATE AO COVI D-19 

DADOS BANCAR I OS 

BANCO DO BRASI L AG : 1 233-5 

c.c.: 572542 - 9 

DATA I HORA DA IMPRESSAO: 091f14/2020 l i :59:39 • TIIIACiO- 1• \lia fJOctl SVSTEMS Ltda, 

-
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ESTADO DE ALAGOAS 

Prefeitura unicipal de Marechal Deodoro 

PROCESSO: 0325039/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA UNICIPAL DE SAÚDE 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LI UIDAÇÃO 

PARA: Contabilidade- SMS 

Vão os autos do process em epígrafe, para as providências cabíveis, quanto a Nota 

,,.--..., de Liquidação, em favor da empr a SUCROQUIMICA INDÚSTRIA COMERCIO L TOA EP. No 

valor de R$12.500,00 (Doze mil quinhentos reais). 

Atenciosamente, 

Ma chal Deodoro-AL, 14 de Abril de 2020 

{f:]:; n () !'(\ 
Tân~M~z 

S cretária Municipal de Saúde 

. . . . "' ., ... -·-'-• . -· ·~ ............ .. 

- Rua Doutor Tavares Bastos, sln°, Centro- MarechaLOeodoro/_AI, CER:S..ii~~~-~-Q,Q~~;-::::~i~ 



E~ TADO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE SAÚDE DE MARECHAL DEODORO 

Número de Liquidação: 2020043113348 

Órgão: 02 - PREFEITURA 

Unidade Orçamentária: 0991 - FUNDO MUNICIPAL DE S UDE 

Função: 10- Saúde 

Sub-Função: 301 - Atenção Básica 

Programa: 0006 - MARECHAL - CIDADE SAUDÁVEL 

Número de Empenho: 202003000034õ 

Projeto/Atividade: 6021 -BLOCO DE CUSTEIO DE ASPS -ATENÇÃO BÁSICA- PAB FIXO 

Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 0401.00.000- BLOCO DE ATENCAO ASICA 

Credor(A): SUCROQUIMICA INDUSTRIA COMERCIO L DA 

C .N .P .J .: 09.327.149/0002-35 I.M.: 900135710 I. E.: 

Endereço: AV. DURVAL DE GOES MONTEIRO, 2245, TABULEIRO O 

Cidade: MACEIÓ 

UF: AL 

Histórico 

.~lUIDAÇÃO EMITIDA PARA FAZER FACE A DESPESA OM AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE ALCOOL GEL 70% - 500g. PARA ATENDER A 

. DEMANDA ELABORADA A TRAVES DO PLANO DE CON INGENCIA DO COVI0-19, NOS TERMOS DO PROCESSO 0325039/2020. 

r
I 

I 

Va or da Ordem de Pagamento: 12.500,00 

De acordo co a declaração atestada na NF/Fatura número 
000029306/2( ?O , constante do empenho supra 
mencionado, mitimos a presente Nota de Liquidação, 
ficando, a leg !idade dos serviços, a entrega dos 
produtos/mate iais e sua comprovação, sob a 
responsabilidé ~e do respectivo declarante. 

Em: 15/04/ 020 

Fun~ionário(a) J 
L----------------------------r--------~~---------------------------------

f&ÃJ ~ 'r; ~OtiJJ }1. t8 , VJ~I<-\ 

o~:;_ ~t'1. 6:r<-~-\r 



ESTADO DE ALAGO S 
, 

PREFEITURA MUNICI AL DE MACEIO -CERTIDAO NEGATI A DE TRIBUTOS MERCANTIS 
N°: 26747 I 2020 

Inscrição : 900135710 Identificação : 2 7 3 9 3 8 

Contribuinte 
SUCROQUIMICA INDUSTRIA COMERCIO LTD 

C.N.P.J./C.P.F. 
09 . 327 .149/000 2 - 35 

Situação Cadastral 
Ativo 

Logradouro I Número I Complemento I CEP I Edifício I 
~VENIDA - DR. DURVAL DE GÓIS MONTEI 
57081-285 , 
~uadra : Lote :, Loteamento: 

Bairro: TABULEIRO DOS MARTINS Cidade: MACEIO 

Data Expedição 
03/04/2020 

Validade 
02/07/2020 

Data Protocolo 
03/04/2020 

"\l.0 De Autenticidade: B3 D. 3 6F . EE5 . C41 

Certificamos com fun damen nas informações constante s 
Sistema de Cadast ro e Contro e de Arrecadação , e ressalvado 
de a Fa zenda Mun i cipal de in crever e cobrar as dívidas que 
ser apuradas , com referência ao presen te instrumento , que em 
ao Contribuinte Econômico a ima identificado inexiste 
débito impeditivo a expediç-o desta certidão . 

em noss o 
o direito 
venham a 

relação 

**************************** ****************** ****** *************** 
**************************** *************************************** 
**************************** *************************************** 
**************************** *************************************** 
**************************** *************************************** 
**************************** *************************************** 
**************************** *************************************** 

~*********** **************** *************************************** 
K****************** ** ******* *************************************** 
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~ertidão emitida as 14:40 : 48 do dia 03/04/2020 
1\ autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de Economia, 
no endereço : http://www.rnaceio.al.g v .br/sernec/ ou na própria Secretaria de Economia . 

::>hs erv ação: 

Verifique at ntamente as Informações descritas nesta certidao 



Estado de Alag as 
Secretaria de E ado da Fazenda 
Superintendênc a da Receita Estadual 

CERTIDÃO POSITIVA D DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS COM 
E EITOS DE NEGATIVA 

Certidão fornecida para o CNPJ: 09.32 .149/0002-35 

Nome/Contribuinte SUCROQUIMIC INDUSTRIA COMERCIO L TOA- EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Públi a Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham 
. .--.._ a ser apurados, certificamos que, v rificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda, 

constatamos existir, na presente da a, pendências cadastradas em nome do contribuinte acima 
identificado, as quais estão com a exi ibilidade suspensa nos termos dos incisos 11 , 111 e/ou IV, do art. 
151, do Código Tributário Nacional (L i 5.172/1966). 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os tabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de 
natureza tributária e descumprimento d obrigações acessórias. 

Certidão emitida gratuitamente com ba e na Instrução Normativa SEF n° 27 de 15 de maio de 2017. 

Certidão emitida nos termos do art. 79 a Lei n° 6. 771/06 e do art. 258 do Decreto n° 25.370/13. 

Válida até 05/06/2020 

·" Emitida às 00:25:43 do dia 06/04/2020 

Código de controle da certidão: 27 4C- OE-BC94-4E95 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda 
na internet, no endereço: www.sefaz. l.gov.br. 
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ESTADO DE l"lL.I'\U\.II"li'll 

PREFEITURA DE ···-"'·..::~· 
SECRETARIA 

DECLARACÃO 

Declaro para os que se fizerem necessários, que os serviços 
de aquisição de álcool gel 70 500 Ml para demanda emergencial, faturados 
na nota fiscal N° 29306 e oroU)COia~(los sob o N° 0325039/2020 foram utilizados 
exclusivamente para atender necessidade da Secretaria Municipal de Saúde 
deste município. 

Marechal Deodoro, AL, 23 de Abril de 2020. 

Lillyan 
:nn,rrtt=~n:=~ol"2'1 de Assist cia Farmacêutica 

CRF/ AL 609 

Rua Marechal Deodoro, s/n, Centro, M<mll""'"' DeodoroiAL. CEP ~7160-0 00, Fone (82)3263-1349- CNPJ: 
11 .294 .1 09/0001 -03 - compra .saude .mareohal@gmall.com 



ESTADO DE ALAG AS 
PREFEITURA MUN IPAL DE MARECHAL DEODORO 
SECRETARlA MUN IPAL DE SAÚDE 

PROCESSO: 0326039/2020 
INTERESSADO: SECRETARIAM NICIPAL DE SAÚDE 
ASSUNTO: SofícitaçAo de Pagam nto. 

PARA: Controladoria Geral do Mu lcipio. 

Vão os autos do processo em epígr fe, para que seja feito a análise para pagamento, em favor 
da Empresa. SUCROQUfMICA IN ÚSTRIA COMERCIO LTDA EP, no valor de 12.600,00 
(Doze mil reais), referente à nota fi cal de N° 29306. 

Marechal Deodoro-AL, 23 de Abril de 2020. 

Atenciosamente, 

ae u~~o-
estão de Compras/Contratos 

Rua Marechal Deodoro, sln, Centro, Ma chal Oeodoi'o/AL. CEP 57160-0 00, Fone (82)3263-1349- CNPJ: 
12.200.275/0001-58www.marech ldeodoro.al.gov.br - compra.saude.marechal@gmail.com 



PREFEITURA MUN CIPAL DE MARECHAL DEODORO 

PROCESSO ADMINISTRA VO N°: 0325039/2020 

ÓRGÃO INTERESSADO: S . Municipal de Saúde 

ASSUNTO: Solicitação de pag mento. 

ANÁLI E DO CONTROLE INTERNO 

1. DA ANÁLISE PREA 

O processo versa solicitação de pagamento em favor da 

SUCROQUÍMICA INDÚST IA COMÉRCO LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o 

D0 09.327.149/0002-35, no v lor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), 

referente ao fornecimento de ' cool A 70% (mil unidades/500ml), em decorrência do 

processo de contratação eme gencial para enfrentamento da pandemia instalada e 

detlagrada pela proliferação do COVID-19 no mês de março de 2020. 

Os autos foram encami ados a esta Controladoria Geral do Município - CGM, 

para análise e manifestação obre, restringindo-se a verificação da adequação do 

referido processo à Lei no 4.32 /64, ou seja, à observância das fases da despesa pública, 

adotando, se for o caso, as de ais legislações que determinam as normas aplicáveis a 

Administração Pública. 

Antes de ingressarmos o mérito do pedido necessário lembrar que os Artigos 

31, 70 e 74 da CF/88, determi mas competências do controle interno na administração 

pública municipal, com a nece sidade de assegurar aos gestores o cumprimento das leis, 

normas e políticas vigentes, at vés do estabelecimento de mecanismos de previstos nos 

incisos do art. 74 da CFRB/88. 

Importante ressaltar qu a escolha/habilitação do contratado, ou seja, a avaliação 

das condições de participar do certame realizado por essa Administração, foi analisado 

durante o procedimento lici tório presumindo-se que foram realizados todos os 

procedimentos para apurar a i oneidade e a capacidade do particular para contratar com 

o Poder Público. 

2. DA ANÁLISE DOS TOS À LUZ DO ART. 54 DA LEI No 8.666/93 

Em análise preliminar os autos, observa-se que o objeto dos autos deve atender 

à tríade da despesa pública empenho, liquidação e, posteriormente, o pagamento), 

~ 
Rua Doutor Tavares Bast , s/n°, Centro - Marechal Deodoro/AL, CEP: 57160-000 



ESTADO DEA 
NICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

Controladoria G 

especialmente pela existênci de ateste realizado na Nota Fiscal de no 29306, pela 

servidora Ilsy Lillyan Chaves 

A referida servidora juntou declaração no sentido de que o material fora 

recebido e foram utilizados p ra atendimento das necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde nas ações de comba e à proliferação do COVID-19 

Inexiste minuta de co trato a ser analisada, tendo em vista se tratar de situação 

que se encaixa no art. 62, § da Lei n° 8.666/93, vez que se trata de solicitação para 

entrega imediata, conforme s observa da ordem de fornecimento devidamente datada e 

assinada pela Secretária Muni ipal de Saúde. 

A ordem de fornecim nto fora devidamente juntada nos quantitativos e demais 

características indicadas no p cesso (fase de habilitação) e nota fi scal. 

3. DA ANÁLISE DOS UTOS À LUZ DA LEI N° 4.320/64 

As folhas do proces foram inseridas em ordem cronológica, rubricadas e 

numeradas, conforme determi a o TCU, através do Acórdão n° 544/201 1 - 1 a Câmara. 

Consta comprovação informação no sentido de que o objeto adquirido não se 

refere à parcela de outros já adquiridos e sobre a existência de dotação orçamentária 

pela contabilidade, conforme rt. 14 da Lei no 8.666/93. 

Consta a autorização o pagamento pelo ordenador da despesa, nos termos do 

art. 64, da Lei n. • 4.320/64. 

A nota fiscal apresent da preenche os requisitos necessários, nos termos do art. 

62 da Lei n· 4.320/64 e fo· atestada pelo servidor comprovando o recebimento do 

material e/ou a execução do erviço, conforme determina o art. 63, § 2°, III da mesma 

Lei. 

Consta os dados co pletos do servidor que atestou os serviços. O atesto 

(carimbo) contém a identifica ão de que os produtos ou serviços foram entregues, a data 

do atesto, o nome, lotação, cargo, matrícula e assinatura do servidor responsável, 

conforme inciso II do artigo da Lei no 8.666/93 . 

O Empenho juntado aos autos é o de no 2020030000340, sendo ordinários 

(orçamentário suplementar), o valor de R$ 12.500,00. Estão devidamente assinados 

pela Secretária Municipal de aúde e pela Diretora Financeira. 

Rua Doutor Tavares Bast s, s/n°, Centro· Marechal Deodoro/AL, CEP: 57160-000 



ESTADO DE ALA AS 
PREFEITURA MU CIPAL DE MARECHAL DEODORO 
Controladoria Ger I 

A despesa conta com e penho prévio e o processo está instruído com elementos 

que comprovam, a liquidação. origem do recurso indicado no empenho coincide com 

o objeto dos autos. 

Estão anexadas aos au s as Certidões Negativas junto as Fazendas (Federal, 

Estadual e Municipal), o Certi cado de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas. Entretan , no momento do pagamento, se faz necessário que a 

manutenção das condições de alidade dos referidos documentos, seja verificada, em 

atendimento ao art. 29 da Lei n 8.666/93. 

A nota de liquidação fo juntada e corresponde com os elementos dos empenhos 

acima mencionados. A liquid ção, nos termos da Lei Federal no 4.320/64, art. 63, 

consiste na verificação do dir to adquirido pelo credor, tendo como base, os títulos e 

documentos comprobatórios d respectivo crédito. 

No tocante à instruçã processual e à verificação da adequação do referido 

processo à Lei Federal no 4.32 /64, ou seja, à observância das fases da despesa pública, 

observo que constam informaç es necessária. 

4. DA CONCLUSÃO 

Assim, evoluímos autos à Secretaria Municipal de Saúde para 

conhecimento da análise aci a, e, após, adote as providências cabíveis vez que 

entendemos pela possibilidade o pagamento para a empresa credora. 

o presente exame considera tão somente os elementos da 

lei, bem como, os document s constantes nos autos do processo administrativo sob 

análise, até a presente data, seja, não adentra na conveniência e oportunidade da 

prática dos atos administrati os, nem analisa aspectos de natureza eminentemente 

técnica ou administrativa. Alé disso, não respalda impropriedades não detectadas na 

ser constatadas por ocasião de exames futuros. 

abrA de 2020. 

~&sA 

Rua Doutor Tavares Bast , s/n°, Centro · Marechal Deodoro/AL, CEP: 57160-000 




